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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 004/2026 

UASG: 925734 

ID CidadES/TCE/ES: 2026.500E0600012.01.0026 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA DO ESPÍRITO 
SANTO, doravante denominado SEAG, com sede na Rua Raimundo Nonato, n° 116, 
Forte São João, Vitória/ES, CEP 29.051-015, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 
DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE NA 
DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E SANTA 
LEOPOLDINA, NA LOCALIDADE DE CARAMURU,  conforme processo E-Docs nº 
2026-HXS0C, nos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 5.352-R/2023, do 
Decreto Estadual 5.545-R/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

A licitação ocorrerá por meio do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – 
SIADES, cujo endereço eletrônico é https://portalsiades.es.gov.br/. 

1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa ou consórcio para a 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE PONTE NA DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE SANTA MARIA 
DE JETIBÁ E SANTA LEOPOLDINA, NA LOCALIDADE DE CARAMURU, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência que acompanha este Edital. 

1.2 - As OBRAS e/ou SERVIÇOS DE ENGENHARIA serão executados nos locais e de 
acordo com as informações pertinentes, as especificações e os quantitativos estimados, 
constantes dos documentos a seguir mencionados, os quais são partes integrantes deste 
edital, independentemente de transcrição, devendo ser rigorosamente obedecidos na 
apresentação da documentação e elaboração das propostas: 

(a) Anexo I - Termo de Referência e seus anexos; 

(b) Anexo II – Requisitos de habilitação; 

(c) Anexo III – Modelos do Edital; 

(d) Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 

1.3 - A licitação será realizada em único item. 

1.4 - Data de Início do Acolhimento das Propostas: 19 de junho de 2026 às 08:00 h; 
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1.5 - Data do Fim do Acolhimento das Propostas: 06 de agosto de 2026; às 12:00 h; 

1.6 - Data da Abertura das Propostas: 06 de agosto de 2026; às 13:00 h; 

1.7 - Data da sessão pública: 06 de agosto de 2026; às 14:00 h; 

1.8 - O modo de disputa será o aberto e fechado; 

1.9 - Esta licitação será julgada sob o critério de maior desconto; 

1.10 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento 
próprio da SEAG a cargo da conta da atividade de Pavimentação de estradas rurais – 
Programa Caminhos do Campo – 10. 31.101.20.782.0062.3362, Fontes: 1.500.000.000 
1.501.000000 e 1.704.000000; Natureza da despesa: 4.4.90.51.00, 4.4.90.39 e 
4.4.40.42. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIADES 
(https://portalsiades.es.gov.br/). 

2.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 

2.6 - Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 
221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da Constituição Estadual. 

2.7 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3 - DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
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3.1 - Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 
constituído conforme as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes neste Edital 
e em seus Anexos, na forma do art. 15 da Lei 14.133/2021:  

3.1.1 - O número máximo de integrantes de cada consórcio será de 02 (duas) empresas. 

3.1.2 - A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

3.1.3 - Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.1.4 - As empresas consorciadas não poderão participar da licitação de forma isolada 
ou através de outro consórcio. 

3.1.5 - Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo 
econômico em consórcios distintos. 

3.1.6 - Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição 
de consorciado até a conclusão da licitação.  

3.1.7 - Na fase de execução contratual, a substituição de consorciado deverá ser 
expressamente autorizada pelo contratante e condicionada à comprovação de que a 
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de habilitação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato. 

3.2 - As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 
demais documentos de habilitação jurídica, termo de compromisso de constituição do 
consórcio, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, contendo: 

3.2.1 - A designação do consórcio, a indicação da finalidade de participação nesta 
licitação e de execução do contrato dela decorrente como seu objeto, e o endereço em 
que está estabelecido. 

3.2.2 - A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 
indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado. 

3.2.3 - A indicação da empresa líder como representante do consórcio.  

3.2.4 - Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislação. 

3.2.5 - O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior 
à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação. 

3.3 - Cada uma das empresas consorciadas deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, social e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no Edital. 
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3.4 - A comprovação da habilitação técnica consistente nas capacidades técnico-
operacional e técnico-profissional exigidas poderá ser efetuada, no todo ou parte, por 
qualquer uma das consorciadas. 

3.4.1 - As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento 
das exigências de habilitação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de 
qualquer consorciada, independentemente da sua cota de participação no consórcio, na 
forma do art. 15, III, da Lei 14.133/2021. 

3.4.2 - O registro ou inscrição no Conselho profissional deverá ser apresentado por todas 
as consorciadas. 

3.4.3 - As declarações exigidas no Edital deverão ser apresentadas por todas as 
consorciadas. 

3.5 - Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de habilitação 
econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá 
ser atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado. 

3.5.1 - Para o consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 10% (dez por cento) dos 
valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na forma do art. 15, III, parte final, da Lei 
14.133/2021. 

3.5.2 - O acréscimo previsto neste item não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do art. 15, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

3.6 - O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 
antes da celebração do contrato decorrente desta licitação, o instrumento de constituição 
e os registros do consórcio nos órgãos competentes, observando o compromisso 
assumido, nos termos do art. 15, § 3º, da Lei 14.133/2021 e dos arts. 278 e 279 da Lei 
6.404/1976. 

3.7 - Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que 
integram o consórcio, desde que tal preferência esteja expressamente manifestada, 
respeitada a proporcionalidade estabelecida no contrato de consórcio ou outra 
expressamente acordada pelas empresas. 

3.8 - Se exigida garantia de proposta ou garantia de contrato, será permitido que sejam 
apresentadas integralmente pela empresa líder ou por qualquer das empresas 
consorciadas, ou por cada uma das empresas consorciadas, com os valores 
proporcionais à sua participação no consórcio. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1 - Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento ocorrem antes da fase de habilitação. 
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4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

4.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou equiparadas, ou sociedade cooperativa, deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

4.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual ou equiparadas, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas, a assinalação do 
campo “não” produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar 123/ 2006. 

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, e neste Edital. 

4.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 
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4.7.1 - Após a abertura da sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente/Comissão de 
contratação, sob pena de aplicação das penalidades legais. 

4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, considerando no máximo 02 (duas) casas decimais, inclusive na etapa de 
lances dos campos indicados. 

5.1.1 - Os licitantes deverão preencher os campos referentes ao prazo de entrega e de 
validade da proposta, podendo inserir qualquer valor numérico, uma vez que não serão 
utilizados para julgamento da proposta, tendo em vista que o licitante arrematante do 
certame estará vinculado as condições e os prazos estipulados neste Edital e seus 
anexos. 

5.1.2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 150 (cento e cinquenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 - O licitante deverá formular sua proposta, considerando as disposições do Decreto 
nº 4.251-R, de 21 de maio de 2018, que obriga aqueles que são contratados pela 
Administração Pública, a efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução 
da obra ou serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis 
por cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos da Lei 
complementar nº 879/2017. 

5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
e em todos os Anexos deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Agente de contratação, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 - Todas as propostas apresentadas pelos participantes serão recebidas e registradas 
pelo sistema como classificadas para a disputa e encaminhadas para etapa de lances. 

6.2.1 - Em nenhuma hipótese, o Agente de contratação poderá desclassificar da disputa 
uma proposta antes da fase de julgamento. 

6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de contratação e os licitantes. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.4.1 - Na hipótese de nenhuma proposta inicial ser ofertada, o sistema encerrará, 
automaticamente, a fase e irá registrar em ata e indicar que o item ou grupo de itens foi 
declarado deserto. 

6.4.2 - Na hipótese de comparecer apenas um licitante na fase de lances, o sistema 
encerrará, automaticamente, a fase e iniciará a etapa de negociação. 

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
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6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 - Para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
6.12.2, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final crescente de classificação. 

6.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 - No caso de desconexão com o Agente/Comissão de contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de 
contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
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7 - DO ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO  

7.1 - Encerrada a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual ou 
equiparadas participantes em itens ou grupos de itens “não exclusivos”, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar 123/2006. 

7.1.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrarem na faixa de até 10% 
(dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.1.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
convocação automática para tanto. 

7.1.3 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo 
após a fase de lances, o Agente/Comissão de contratação deverá informar aos licitantes, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a data e a hora em que irá 
declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual ou equiparadas para exercer seu direito de 
preferência nos termos do subitem anterior. 

7.1.4 - Caso a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual ou equiparadas melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrem 
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.1.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.2 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.2.1 - Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei 14.133/2021. 

7.2.2 - Esgotados os critérios de desempate previsto em lei, o desempate poderá ocorrer 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

7.3 - Em seguida, o Agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante arrematante, para que seja obtida melhor proposta, 
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observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no edital. 

7.3.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.3.2 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.4 - Na hipótese de o licitante arrematante permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente/Comissão de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.4.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante arrematante, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.5 - Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Encerrada a negociação, o Agente/Comissão de contratação solicitará ao licitante 
arrematante que, no prazo de 01 (um) dia, envie a proposta final, adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os Dados 
Complementares, observando os modelos anexos a este Edital. 

8.1.1 - É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.1.2 - A referida adequação deve contemplar as planilhas com indicação dos 
quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, o 
Cronograma Físico-Financeiro e os Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, sendo 
obrigatoriamente encaminhados em formato “PDF” pesquisável. 

8.1.3 - É admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no Cronograma Físico-
Financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.2 - Ato contínuo, o Agente de contratação verificará se o licitante arrematante atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.2.1 - SICAF; 
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8.2.2 - Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES;   

8.2.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.2.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Agente de contratação reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de 
participação.  

8.5 - Verificadas as condições de participação, o Agente/Comissão de contratação 
examinará a proposta vencedora quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação, a sua exequibilidade e à adequação ao objeto em 
relação a este Edital e em seus anexos, observando o disposto nas normas cabíveis. 

8.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 - contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.7 - O licitante arrematante deverá apresentar em sua proposta econômica, sob pena 
de desclassificação, a declaração de que ela compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, o licitante arrematante 
será declarado classificado, caso tenha atendido a todas as exigências do Edital e seus 
Anexos, e o Agente/Comissão de contratação iniciará, a fase de habilitação. 

8.9 - O Agente ou Comissão de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja 
demonstrada. 
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8.10 - No caso de obras e serviços de engenharia serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021.  

8.11 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59, 
§ 5º, da Lei 14.133/2021.  

8.12 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários indicados como relevantes no Termo de Referência, conforme disposto 
no art. 59, IV, e §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/2021.  

8.13 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos 
e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 

8.14 - A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações 
a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

8.15 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor estimado. 

8.16 - Se a proposta vencedora for desclassificada, o Agente de contratação retornará a 
etapa de negociação e, em seguida, examinará a proposta subsequente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências 
do Edital e seus anexos. 

8.16.1 - Se todos os licitantes forem desclassificados e/ou inabilitados, o 
Agente/Comissão de contratação irá declarar fracassado o item ou grupo de itens 
correspondente. 

8.16.2 - A declaração do fracasso deverá observar os procedimentos descritos no tópico 
referente a fase de recurso. 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Encerrada a fase de julgamento, o Agente/Comissão de contratação solicitará os 
documentos previstos no Anexo II deste Edital para fins de habilitação, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

9.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF e no CRC/ES. 
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9.2 - Em se tratando de consórcio, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em relação a cada empresa consorciada, observando o item sobre 
participação em consórcio. 

9.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados, em formato 
digital, por meio do sistema, e no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação do Agente/Comissão de contratação no sistema. 

9.4 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021). 

9.5 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.6 - A habilitação será verificada por meio do SICAF e do CRC/ES, nos documentos por 
eles abrangidos. 

9.6.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.7 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e no CRC/ES e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

9.8 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
e no CRC/ES serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no mesmo prazo 
de envio dos documentos de habilitação. 

9.9 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

9.10 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, da apreciação e análise 
documental, o licitante classificado será declarado habilitado, caso tenha atendido a 
todas as exigências do Edital e seus Anexos, e, em seguida, o Agente/Comissão de 
contratação irá declará-lo licitante vencedor. 

9.11 - Se o licitante classificado for inabilitado, o Agente/Comissão de contratação 
retornará a etapa de negociação e, em seguida, examinará a oferta subsequente e a 
respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do Edital e seus 
anexos. 
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9.11.1 - Se todos os licitantes forem desclassificados e/ou inabilitados, o 
Agente/Comissão de contratação irá declarar fracassado o item ou grupo de itens 
correspondente. 

9.12 - A declaração do licitante vencedor e o fracasso do item ou grupo de itens deverão 
observar os procedimentos descritos no tópico referente a fase de recurso. 

10 - DOS RECURSOS 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei 14.133/2021. 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata referente a declaração de vencedor da licitação ou do fracasso do item 
ou grupo de itens. 

10.3 - Quando se tratar de decisão sobre o julgamento das propostas, habilitação ou 
inabilitação de licitantes, em que se declarar o vencedor da licitação ou o fracasso um 
item ou grupo de itens, o Agente/Comissão de contratação comunicará aos licitantes, por 
meio do sistema, e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, acerca da 
declaração de vencedor ou do fracasso do item ou grupo de itens, bem como da abertura 
do prazo para manifestação imediata, conforme estabelecem os subitens seguintes: 

10.3.1 -  A declaração do licitante vencedor ocorrerá na fase de habilitação e o fracasso 
do item ou grupo de itens na fase de julgamento ou habilitação, conforme o caso, 
momento em que o sistema tramitará, automaticamente, para a fase de recurso. 

10.3.2 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada uma única vez e imediatamente 
na fase de recurso, sob pena de preclusão; 

10.3.3 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

10.3.4 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata referente a declaração de vencedor da licitação ou do 
fracasso do item ou grupo de itens, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.4 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis a contar do término do prazo de apresentação das razões 
recursais, ficando, desde logo, intimados, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sistema de processo eletrônico E-Docs, no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/). 

10.10.1 - Os interessados deverão realizar o cadastro e solicitar o credenciamento nos 
autos do processo de acordo com o funcionamento do sistema E-Docs.  

10.11 - Na hipótese de nenhum licitante manifestar intenção de recorrer, o sistema 
encerrará, automaticamente, e o Agente/Comissão de contratação encaminhará para 
fase de adjudicação e homologação. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1 - Inexistindo recursos ou decididos aqueles apresentados e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório e adjudicará o objeto. 

11.2 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

11.2.1 - Considerando a adoção do processo eletrônico E-Docs, a assinatura será 
realizada mediante usuário e senha (assinatura eletrônica) no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/) ou através de certificado digital, conforme acordado 
entre as partes. 

11.2.2 - Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo 
documento. 

11.2.3 - No caso de assinatura eletrônica, as partes deverão providenciar uma conta 
verificada no Acesso Cidadão, conforme instruções contidas no endereço: 
https://compras.es.gov.br/conta-verificada. 

11.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante 
adjudicatário durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
ente promotor do certame. 
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11.4 - Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

11.4.1 - Uma vez solicitado pela SEAG, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para apresentar documentos prévios à assinatura do contrato. 

11.4.2 -  Caso a documentação recebida pela SEAG necessite de complementação 
ou ajustes, poderá ser concedido ao adjudicatário novo prazo, de até 3 (três) dias 
úteis, para reenvio dos documentos.  

11.4.3 - O procedimento de reenvio de documentos previsto no subitem anterior não 
poderá ocorrer mais do que 2 (duas) vezes, de modo a evitar o uso do referido 
dispositivo para fins meramente protelatórios. 

11.5 - Se a proposta não for mais aceitável, ou se o licitante adjudicatário não mais 
atender às exigências de habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o 
Agente/Comissão de contratação observará o disposto no art. 90 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 

11.6 - Antes da assinatura do Contrato o adjudicatário deverá comprovar que detém em 
seu quadro permanente na condição de empregado ou de prestador de serviços, por 
meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de 
serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso, os 
seguintes profissionais:  

a) Engenheiro Civil.  

11.7 - Caso o adjudicatário opte pela modalidade de Seguro Garantia, este deverá 
apresentar a apólice antes da assinatura do Contrato, como requisito para assinatura 
deste, em atendimento ao Artigo 96, §3º da Lei Federal 14.133/2021 e à Norma de 
Procedimento – SCL Nº 025 da Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos.  

11.8 - Para a assinatura do contrato, a empresa vencedora da licitação deverá 
apresentar um Plano de Trabalho detalhando a sequência das atividades que serão 
desenvolvidas, devendo estas estarem vinculadas com as etapas e fases de seu 
cronograma físico-financeiro, nos termos das normas do DER-ES (Instrução de Serviço 
nº 004 – N, de 9 de julho de 2015 ou outra que a substituir).  

11.8.1 - Compete à fiscalização analisar e aceitar ou rejeitar o Plano de Trabalho, 
sendo que sua rejeição impede a assinatura do contrato até que sejam sanadas as 
inconsistências consignadas na análise.  

11.8.2 - O Plano de Trabalho deverá ser atualizado a cada 90 dias, sob pena de a 
Contratada incorrer nas penalidades previstas no contrato.  

11.9 - Junto do Plano de Trabalho, a empresa vencedora do certame deverá apresentar 
o cronograma físico-financeiro, elaborado com base no cronograma indicado no anexo 
do Termo de Referência.  
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11.9.1 - O cronograma físico-financeiro deverá obedecer ao prazo máximo de 
execução do objeto estabelecido no Termo de Referência.  

11.9.2 - O cronograma físico-financeiro elaborado pela empresa poderá detalhar as 
etapas do cronograma disponível em anexo e/ou propor o rearranjo das atividades 
distribuídas no tempo, desde que observadas as seguintes premissas:  

• O cronograma físico está limitado ao prazo de execução estipulado no Termo 
de Referência;  

• As frentes de trabalho durante a execução da obra devem ser sequenciais e 
contínuas  

11.9.3 - De forma a evitar o abandono da obra, o cronograma físico-financeiro deverá 
conter no último mês uma parcela mínima de 5% do valor do contrato e nos três 
últimos meses uma parcela mínima acumulada de 10%. 

11.9.4 - Após a fase de julgamento, a Contratada deverá reelaborar e apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato.  

11.9.5 - Mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela 
Contratada em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução 
do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo a 
Contratada a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 
básico.  

11.9.6 - Considerando que as alterações ou inovações propostas pela empresa com 
relação ao cronograma influenciam a distribuição de desembolsos durante a execução 
do contrato, o cronograma físico-financeiro passará por avaliação e aprovação da 
SEAG.  

11.10 - Após assinatura do contrato a empresa deverá apresentar à SEAG o Plano de 
Controle e Gestão da Qualidade (PCGQ), conforme Instrução Normativa Nº 004/2015 do 
DER-ES, e o Plano de Controle Ambiental (PCA), conforme Termo de Referência 
disponibilizado pelo IDAF no site oficial do órgão. Ambos os documentos serão requisitos 
para emissão da Ordem de Serviço. 

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 
licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de contratação 
durante o certame; 

12.1.2 - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar 
o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 - fraudar a licitação; 

12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013; 

12.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 
arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, bem como a 
declaração falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como 
ME/EPP. 

12.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

12.3.1 - multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes 
em que participou o licitante; 
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12.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

12.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

12.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 
disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato e/ou no Termo de 
Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

12.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 
no Termo de Contrato e/ou no Termo de Referência. 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - As regras sobre subcontratação constam da Minuta de Contrato (Anexo IV) e do 
Termo de Referência (Anexo I). 

14 - DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

14.1 - A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é 
facultada ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado 
expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 
para essa finalidade, de acordo com o ITEM 4 do Termo de Referência. 

14.2 - A visita deverá ser agendada com antecedência junto à SEAG e deverá ocorrer 
até o dia útil anterior a abertura da Proposta. O Licitante não poderá alegar, 
posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

2.2.1 -  O agendamento das visitas deve ser realizado com o Gerente de Obras Viárias, 
através do telefone (27) 3636 3708, das 9:00 às 17:00 horas, com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis da data pretendida. 

14.3 - Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 
técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá 
ser executada a obra, nos moldes da declaração constante do ANEXO III do EDITAL – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa – SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/) ou 
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protocolizados no órgão realizador do certame, de 8 às 17 horas, ou enviadas para o e-
mail cesar.milli@seag.es.gov.br. Somente serão aceitas impugnações protocolizadas 
se assinadas pelo impugnante. 

15.3 -  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

15.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente/Comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4 - Caso o Agente/Comissão de contratação decida pela improcedência da 
impugnação ao ato convocatório, deverá encaminhar o processo para a Autoridade 
Competente, a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do 
Agente/Comissão de contratação. 

15.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15.6 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

15.7 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por 
publicação em campo próprio do sistema e juntamente com o Edital e seus Anexos, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, ficando os interessados obrigados a acessar o endereço para a obtenção das 
informações prestadas. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Agente/Comissão de contratação. 

16.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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16.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema Integrado de Gestão Administrativa – 
SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/).  

16.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência e seus anexos; 

b) Anexo II – Requisitos de Habilitação; 

c) Anexo III - Modelos do Edital; 

d) Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Vitória, 17 de junho de 2026.  

 

CESAR FACHETTI MILLI 
AGENTE DE CONTRATAÇÂO 

Portaria SEAG Nº012-S publicada em 04/02/2025  

20
26

-X
48

Q
6C

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/0
6/

20
26

 0
8:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 2

2 
/ 1

32

https://portalsiades.es.gov.br/


 
 

 
Rua Raimundo Nonato, 116 – Forte São João – Vitória-ES – CEP 29017-160 – (27) 3636-3650 CNPJ: 

27.080.555/0001-47– site: www.seag.es.gov.br 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Trata-se o objeto de contratação semi-integrada de empresa ou consórcio de engenharia para 

elaboração do projeto executivo e execução da obra de construção de ponte na divisa entre os municípios de 

Santa Maria de Jetibá e Santa Leopoldina, na localidade de Caramuru. 

1.2. As unidades administrativas responsáveis pelo presente Termo de Referência são a Subsecretaria 

de Infraestrutura Rural – SIR e a Gerência de Obras Viárias – GVR. 

1.3. O objeto será executado na divisa entre os Municípios de Santa Maria de Jetibá e Santa Leopoldina.  

1.3.1. Coordenadas: Zona 24K 327605.00 mE / 7777742.00 mS. 

 
Imagem 1: Localização da ponte de Caramuru, próximo a ES-264. 

 

1.4. Natureza do objeto: Obra de engenharia, de acordo com a definição da Lei 14.133/2021, art. 6º, XII. 

1.5. Modalidade de licitação: Concorrência eletrônica, por se tratar de obra de engenharia, conforme 

enquadramento do Decreto Estadual 5352-R/2023, art. 59. 

1.6. Critério de julgamento: Maior desconto sobre o preço global fixado no edital de licitação, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

1.7. Modo de disputa: Combinação dos modos aberto e fechado, conforme justificativa constante do ETP. 
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1.8. Regime de execução: Contratação semi-integrada, conforme definição da Lei 14.133/2021, art. 6º, 

XXXIII. 

1.9. Serviço contínuo: Não, por tratar-se de objeto cujo recebimento é condição para encerramento do 

processo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se detalhada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar bem como no Relatório do Projeto Básico, apêndices deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Consórcio 

4.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, constituído conforme 

as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes neste Edital e em seus Anexos, na forma do art. 15 da 

Lei 14.133/2021. 

4.1.1. O número máximo de integrantes de cada consórcio será de 2 (duas) empresas, visto que o 

número ilimitado de consorciados poderia prejudicar competitividade da licitação, pulverizar 

responsabilidades e dificultar a gestão do contrato. 

4.1.2. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 

assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

4.1.3. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

4.1.4. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação de forma isolada ou através de 

outro consórcio. 

4.1.5. Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo econômico 

em consórcios distintos. 

4.1.6. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 

consorciado até a conclusão da licitação.  

4.1.7. Na fase de execução contratual, a substituição de consorciado deverá ser expressamente 

autorizada pelo contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 

para efeito de habilitação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

4.2. As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos de habilitação jurídica, termo de compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública 

ou documento particular subscrito por todas, contendo: 
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4.2.1. A designação do consórcio, a indicação da finalidade de participação nesta licitação e de 

execução do contrato dela decorrente como seu objeto, e o endereço em que está estabelecido. 

4.2.2. A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando 

o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado. 

4.2.3. A indicação da empresa líder como representante do consórcio.  

4.2.4. Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislação. 

4.2.5. O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à data de 

conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação. 

4.3. Cada uma das empresas consorciadas deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, e 

apresentar as declarações exigidas no Edital. 

4.4. A comprovação da habilitação técnica consistente nas capacidades técnico-operacional e técnico-

profissional exigidas poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 

4.4.1. As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento das 

exigências de habilitação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de qualquer 

consorciada, independentemente da sua cota de participação no consórcio, na forma do art. 15, III, 

da Lei 14.133/2021. 

4.4.2. O registro ou inscrição no Conselho profissional deverá ser apresentado por todas as 

consorciadas. 

4.4.3. As declarações exigidas no Edital deverão ser apresentadas por todas as consorciadas. 

4.5. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de habilitação econômico-financeira, 

salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório dos valores de 

cada consorciado 

4.5.1. Para o consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 10% (dez por cento) dos valores de 

patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores 

de cada consorciado, na forma do art. 15, III, parte final, da Lei 14.133/2021. 

4.5.2. O acréscimo previsto neste item não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 

por microempresas e empresas de pequeno porte, na forma do art. 15, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

4.6. O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes da celebração 

do contrato decorrente desta licitação, o instrumento de constituição e os registros do consórcio nos órgãos 

competentes, observando o compromisso assumido, nos termos do art. 15, § 3º, da Lei 14.133/2021 e dos 

arts. 278 e 279 da Lei 6.404/1976. 

4.7. Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que integram o consórcio, 

desde que tal preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a proporcionalidade estabelecida no 

contrato de consórcio ou outra expressamente acordada pelas empresas. 

4.8. Se exigida garantia de proposta ou garantia de contrato, será permitido que sejam apresentadas 

integralmente pela empresa líder ou por qualquer das empresas consorciadas, ou por cada uma das 

empresas consorciadas, com os valores proporcionais à sua participação no consórcio. 
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Subcontratação 

4.9. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto 

e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, até o limite de 25% (vinte e cinco 

porcento) do valor do orçamento, desde que previamente autorizada pelo CONTRATANTE. 

4.9.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito 

de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem 

execução de serviço com características semelhantes. 

4.9.2. Justifica-se a permissão para subcontratação pela existência de serviços integrantes do 

objeto que usualmente são executados por empresas subcontratadas nesse ramo da construção civil. 

4.10. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 

quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

4.11. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer técnico 

da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução dos serviços. 

4.11.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da 

respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

4.12. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.13. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação 

4.14. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

Visita técnica 

4.15. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e, 

quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o 

acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. 

4.16. O agendamento das visitas deve ser realizado com o Gerente de Obras Viárias, através do telefone 

(27) 3636 3708, das 9:00 às 17:00 horas, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data pretendida. 

4.17. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar que 

tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra. 
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Garantia da contratação 

4.18. A Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

em uma das modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter 

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou 

reforçando-a conforme necessário. 

4.18.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do 

art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

4.18.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): carta de fiança fornecida por 

estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

a) Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

b) Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

c) Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco; 

d) Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

4.18.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP 

a comercializar seguros, e em nome da SEAG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

4.18.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

4.18.3.2. O seguro-garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar 

Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias da Contratada em relação à obra. O seguro-

garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. 

4.18.3.3. Na modalidade seguro-garantia, em caso de inadimplemento pelo contratado, a 

seguradora terá a obrigação de assumir a execução e concluir o objeto do contrato e, serão 

observando o seguinte: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 

pagar a importância segurada indicada na apólice; 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

4.19. A SEAG restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.20. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 

menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a SEAG, nos termos da legislação vigente. 

4.21. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá a Contratada 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 

a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 
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4.22. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando houver 

aditivo. 

4.22.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

4.22.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio 

dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 

a título de garantia.  

4.22.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção 

da multa aplicada. 

4.23. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder 

do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 

participação no consórcio. 

4.24. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 

percentual previsto. 

Seguros adicionais 

4.25. A Contratada deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste Contrato e antes 

da emissão da ordem de serviço, as apólices de Seguro Risco de Engenharia (RE) e Responsabilidade Civil 

Profissional (RCP). 

4.25.1. O pagamento da primeira medição, inclusive da elaboração de projetos, fica condicionado a 

comprovação da contratação de todos os seguros previstos no Edital. 

4.25.2. Os seguros de Risco de Engenharia, de Responsabilidade Civil Profissional e Risco Contra 

Incêndios, vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do 

segurado atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem 

como solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução de obra.  

4.25.3. O Seguro de Risco de Engenharia, vigorará durante o período de execução da obra, ficando 

sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção 

no montante contratual, bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação 

do prazo de execução de obra. 

4.25.4. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência estendida por prazo 

complementar de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da entrega definitiva da obra; 

4.25.5. A Contratada deverá manter válida as apólices de seguro RE e RCP e apresentar junto com 

a medição o comprovante de adimplemento, sob pena de inexecução parcial do contrato. 

4.26. Cobertura do Seguro de Riscos de Engenharia: 

4.26.1. Cobertura Básica de Obras Civis em Construção e Instalações e Montagens (OCC/MI): 

garante os danos físicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, 
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por danos da natureza (vendaval, queda de granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e 

demais eventos (incêndio, explosão, desabamento, entre outros). 

4.26.2. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor do 

contrato. 

4.27. Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional: 

4.27.1. Erros e Omissões: danos materiais e/ou corporais consequentes de atos de negligência, 

imperícia e/ou imprudência, cometidas pela Segurada contra terceiros; 

4.27.2. Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que resultante de um risco coberto pelo 

seguro; 

4.27.3. Danos Morais decorrentes de Ações ou Omissões cometidas pela Segurada, contra terceiros, 

no exercício de suas atividades profissionais; 

4.27.4. Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob responsabilidade da Segurada; 

4.27.5. Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas relacionadas com o 

processo e a defesa da Segurada. O Advogado é de livre escolha da Segurada e há a antecipação 

de honorários; 

4.27.6. Gerenciamento de Crise de Imagem, custos de contratação de empresa especializada em 

serviços de comunicação e assessoria de imagem para amenizar os prejuízos à imagem, à honra ou 

à reputação da Segurada, decorrentes de vazamento de informações sigilosas. 

4.27.7. Tempo de Reclamação e Prazo Complementar: a apólice deverá, obrigatoriamente, 

possibilitar a apresentação de reclamações durante a execução do contrato e ainda durante o prazo 

complementar de 36 (trinta e seis) meses. 

4.28. Subcontratados: as garantias do seguro passam a ser estendidas para as Subcontratadas na 

responsabilidade que couber à Seguradora. 

4.29. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado com limite mínimo de 

indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral do contrato, limitado a R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Quando se tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento de 

Contrato e Risco de Engenharia poderão ser apresentadas integralmente pela empresa líder do consórcio, 

ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no 

consórcio. 

4.30. Quando se tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento de Contrato e Risco de Engenharia 

poderão ser apresentadas integralmente pela empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas 

integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no consórcio. 

Sustentabilidade e meio-ambiente 

4.31. A Contratada assumirá a responsabilidade por observar e atender os planos, os programas e as 

condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental. 

4.32. A Contratada deverá providenciar solução ambientalmente adequada para a destinação final dos 

efluentes domésticos provenientes do canteiro de obras. 

4.33. A Contratada deverá assegurar que o transporte de resíduos e rejeitos seja feito por empresa com 

licença ambiental para tal atividade. 
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4.34. A destinação final adequada dos resíduos e rejeitos deverá ser comprovada para efeitos de medição 

durante a execução dos trabalhos. 

4.35. Ao final dos serviços, a Contratada deverá limpar todas as instalações do canteiro de obras e remover 

equipamentos, detritos e restos de materiais ou resíduos, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente 

limpas. 

4.36. A Contratada ainda deverá adotar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, buscando o cumprimento dos critérios de sustentabilidade ambiental indicados a seguir, baseados 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis publicado pela Advocacia Geral da União: 

4.36.1. Práticas que evitem desperdícios de água potável. 

4.36.2. Treinamento de empregados visando o uso racional de energia elétrica e água, bem como a 

redução de resíduos sólidos. 

4.36.3. Destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos serviços. 

4.36.4. Práticas de redução de consumo de papel, como o padrão frente-verso na impressão de 

relatórios e outros documentos. 

4.36.5. Destinação adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis, de acordo com a Resolução 

CONAMA nº 401/2008. 

4.36.6. Preferência por fornecedores com certificação ambiental nas pesquisas de preços para 

aquisição de insumos. 

 

5. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. Após a homologação da Licitação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis. 

5.2. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 5.1, por igual período, nos termos do art. 

107 da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

5.3. Uma vez solicitado pela SEAG, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar 

documentos prévios à assinatura do contrato. 

5.3.1. Caso a documentação recebida pela SEAG necessite de complementação ou ajustes, poderá 

ser concedido ao adjudicatário novo prazo, de até 3 (três) dias úteis, para reenvio dos documentos. 

5.3.2. O procedimento de reenvio de documentos previsto no subitem anterior não poderá ocorrer 

mais do que 2 (duas) vezes, de modo a evitar o uso do referido dispositivo para fins meramente 

protelatórios. 

5.4. Antes da assinatura do Contrato o adjudicatário deverá comprovar que detém em seu quadro 

permanente na condição de empregado ou de prestador de serviços, por meio de carteira de trabalho e 

previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato 

social, conforme o caso, os seguintes profissionais: 

a) Engenheiro Civil. 
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5.5. Caso o adjudicatário opte pela modalidade de Seguro Garantia, este deverá apresentar a apólice 

antes da assinatura do Contrato, como requisito para assinatura deste, em atendimento ao Artigo 96, §3º da 

Lei Federal 14.133/2021 e à Norma de Procedimento – SCL Nº 025 da Secretaria de Estado de Gestão e 

Recursos Humanos. 

5.6. Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no presente documento, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

5.7. Para a assinatura do contrato, a empresa vencedora da licitação deverá apresentar um Plano de 

Trabalho detalhando a sequência das atividades que serão desenvolvidas, devendo estas estarem vinculadas 

com as etapas e fases de seu cronograma físico-financeiro, nos termos das normas do DER-ES (Instrução 

de Serviço nº 004 – N, de 9 de julho de 2015 ou outra que a substituir). 

5.7.1. Compete à fiscalização analisar e aceitar ou rejeitar o Plano de Trabalho, sendo que sua 

rejeição impede a assinatura do contrato até que sejam sanadas as inconsistências consignadas na 

análise. 

5.7.2. O Plano de Trabalho deverá ser atualizado a cada 90 dias, sob pena de a Contratada incorrer 

nas penalidades previstas no contrato. 

5.8. Junto do Plano de Trabalho, a empresa vencedora do certame deverá apresentar o cronograma físico-

financeiro, elaborado com base no cronograma indicado no anexo deste Termo de Referência. 

5.8.1. O cronograma físico-financeiro deverá obedecer ao prazo máximo de execução do objeto 

estabelecido neste Termo de Referência. 

5.8.2. O cronograma físico-financeiro elaborado pela empresa poderá detalhar as etapas do 

cronograma disponível em anexo e/ou propor o rearranjo das atividades distribuídas no tempo, desde 

que observadas as seguintes premissas: 

• O cronograma físico está limitado ao prazo de execução estipulado neste Termo de 

Referência; 

• As frentes de trabalho durante a execução da obra devem ser sequenciais e contínuas  

5.8.3. De forma a evitar o abandono da obra, o cronograma físico-financeiro deverá conter no último 

mês uma parcela mínima de 5% do valor do contrato e nos três últimos meses uma parcela mínima 

acumulada de 10%. 

 

5.8.4. Após a fase de julgamento, a Contratada deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

5.8.5. Mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde 

que demonstrada a superioridade das inovações propostas pela Contratada em termos de redução 

de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de 
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manutenção ou operação, assumindo a Contratada a responsabilidade integral pelos riscos 

associados à alteração do projeto básico. 

 

5.8.6. Considerando que as alterações ou inovações propostas pela empresa com relação ao 

cronograma influenciam a distribuição de desembolsos durante a execução do contrato, o cronograma 

físico-financeiro passará por avaliação e aprovação da SEAG. 

5.9. Após assinatura do contrato a empresa deverá apresentar à SEAG o Plano de Controle e Gestão da 

Qualidade (PCGQ), conforme Instrução Normativa Nº 004/2015 do DER-ES, e o Plano de Controle Ambiental 

(PCA), conforme Termo de Referência disponibilizado pelo IDAF no site oficial do órgão. Ambos os 

documentos serão requisitos para emissão da Ordem de Serviço. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Vigência contratual 

6.1. O prazo de vigência contratual é de 420 (quatrocentos e vinte) dias e terá início no dia posterior ao 

da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, sendo 

finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

6.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, quando não decorrer de culpa do 

contratado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do mesmo. 

6.1.2. A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a exposição 

das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

6.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso de 

execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços, devendo ser assegurada a 

publicidade em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 

cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do 

objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

6.3. As Ordens de Paralisação não suspendem o decurso do prazo de vigência do contrato. 

6.4. As prorrogações dos prazos de vigência serão permitidas, desde que observado o artigo 107 da Lei 

14.133/21. 

6.5. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, uma vez que todas as obras contratadas pela 

SEAG integram a carteira de programas próprios da Secretaria. Além disso, obras de engenharia como as 

que são objeto do presente processo tem natureza de entrega por escopo. 

6.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir-se-á o dia publicação e 

incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/21.  

6.6.1. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

SEAG.  
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Condições de execução 

6.7. O prazo para execução total do objeto será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, a contar 

da data da Ordem de Início de execução dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade por meio do 

Diário Oficial ou outro meio que permita a acessibilidade pública das informações. 

6.8. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela 

SEAG, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

6.9. A Ordem de Início será emitida em até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo 

prorrogação justificada pela SEAG e anuída expressamente pela Contratada, registrada nos autos. 

6.10. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do 

prazo de execução do objeto, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços, devendo ser 

assegurada a publicidade das Ordens de Paralisação e de Reinício, por meio do Diário Oficial ou outro meio 

que permita a acessibilidade pública das informações. 

6.11. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da GVR para paralisar ou reiniciar os 

serviços, conforme cláusula contratual. 

6.12. A Contratante poderá solicitar à Contratada atualização cronograma físico-financeiro do serviço, em 

formato digital e impresso, quando houver necessidade de sua adequação em razão da ocorrência, dentre 

outras, das seguintes hipóteses: 

6.12.1. A ordem de início dos serviços for emitida em prazo superior a 30 (trinta) dias após a 

publicação do Contrato. 

6.12.2. Atraso na execução da(s) parcela(s) inicialmente estabelecida(s) pela Contratada que não 

ensejar a rescisão do contrato. 

6.12.3. Necessidade de adequação do cronograma de desembolso. 

6.12.4. Solicitação de prorrogação do prazo de execução. 

6.13. O novo cronograma físico-financeiro será submetido à apreciação da fiscalização da GVR e, quando 

aprovado pela autoridade competente, será parte integrante do contrato. 

6.14. A empresa contratada deverá conduzir os serviços de acordo com os desenhos e especificações 

técnicas do Projeto Básico, obedecendo, ainda, as instruções do edital e do contrato e todas as 

regulamentações constantes das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), disposições 

dos Conselhos de Classe e legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens 

que compõem o objeto da contratação.  

6.14.1. Conforme a Lei 14.133/2021, Art. 46, § 5º, a solução proposta no Projeto Básico não impede 

que a empresa contratada apresente inovações em termos de redução de custos, de aumento de 

qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 

assumindo a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do Projeto Básico.  

6.14.2. As inovações elencadas no subitem anterior devem ser previamente avaliadas e aprovadas 

pela SEAG para que possam ser postas em prática. 
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6.15. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando da não aceitação dos serviços 

pela fiscalização. 

6.15.1. Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 

técnicas e contratuais, ficando a Contratada obrigada a demolir e a refazer os trabalhos logo após a 

oficialização pela fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

6.16. A empresa contratada deve manter em seu quadro de funcionários responsável técnico habilitado em 

seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá disponibilizar preposto para a 

obra a ser executada, aceito pela SEAG, o qual poderá acumular essa função com a de responsável técnico, 

a critério da empresa. 

6.17. A Contratada deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período de 

chuva na região, não sendo aceitas alegações de atraso na execução da obra devido às chuvas e condições 

topográficas ou geológicas que poderiam ser previstas. 

6.18. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo com 

os modelos adotados pela SEAG, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 

execução dos serviços. 

6.19. A Contratada deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do 

público por placas, faixas, fitas, tapume, telas e/ou outros dispositivos com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

6.20. Com relação aos itens de Segurança do Trabalho, devem ser atendidas e observadas todas as 

Normas Regulamentadoras pertinentes e orientações do Ministério do Trabalho durante a vigência contratual. 

Os operários deverão estar com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados aos serviços que 

estiverem executando e, quando necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). 

Insumos a serem disponibilizados 

6.21.  Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, ferramentas e materiais deverão ser fornecidos pela 

Contratada, que também se responsabilizará pelo transporte e substituição desses itens quando necessário 

e pela guarda de todo insumo estocado no canteiro de obras. 

6.22. Os equipamentos deverão apresentar boa qualidade, com revisões e manutenções preventivas em 

dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores e funcionários que 

estejam trabalhando no local. 

6.22.1. Todo equipamento/máquina só poderá ser manuseado/operado por profissional devidamente 

habilitado e capacitado. 

6.22.2. Equipamentos e caminhões que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação de marcha ré e do movimento de plataformas elevatórias. 

6.23. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de boa 

qualidade, e estarem de acordo com as especificações. 

6.23.1. Excetuam-se a essa regra serviços eventuais de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento.  
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6.24. Na fase de execução da obra, a Contratada deverá manter na obra no mínimo 1 (um) engenheiro, 1 

(um) encarregado e funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza 

dos serviços e do cronograma físico, bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos 

trabalhos, sem interrupção. 

Diário de Obras 

6.25. Caberá à Contratada o fornecimento e manutenção de Diário de Obras, devidamente numerado e 

rubricado diariamente pelo responsável técnico. 

6.25.1. O Diário de Obras será registrado em duas vias, sendo uma para a Contratada e outra para 

o Contratante. 

6.25.2. O Diário de Obras deverá conter no mínimo os seguintes campos: nome da contratada, nome 

do contratante, data, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos 

utilizados, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para assinatura do 

responsável técnico. 

6.25.3. Deverão ser registrados no Diário de Obras: falhas nos serviços de terceiros, consultas à 

fiscalização, datas de conclusão das etapas do cronograma, acidentes ocorridos no decurso dos 

trabalhos, respostas às interpelações da fiscalização, eventual escassez de material que resulte em 

dificuldade para o serviço, e outros fatos que a contratada considere importante registrar. 

Garantia do serviço 

6.26. A contratada responderá, durante o prazo de garantia de cinco anos após o recebimento definitivo da 

obra, pela solidez e segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 

nos termos da Lei 14.133, Art. 140, § 6º. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. A SEAG poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  
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7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Conforme a Lei 14.133/2021, art. 46, § 9º, por se tratar de contratação semi-integrada, será adotada 

sistemática de medição e pagamento associada à execução das etapas do cronograma físico-financeiro 

vinculadas ao cumprimento das metas nele contidas, sendo inaplicável a remuneração orientada por preços 

unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

8.2. Serão divididos em duas etapas de igual valor, nos meses indicados pelo cronograma físico-

financeiro, cada um dos seguintes grupos de serviços: 

a) Instalação de canteiro; 

b) Mobilização e desmobilização de equipamentos; 

c) Desvio de Tráfego. 

8.3. O valor referente ao Projeto Executivo será pago em parcela única, apurada após recebimento dos 

documentos e aprovação por parte da SEAG do conjunto que compõe o projeto. 

8.4. Os grupos de serviços "Infraestrutura" e “Mesoestrutura” serão pagos em duas parcelas, sendo a 

primeira vinculada à conclusão de um lado da ponte e a segunda parcela vinculada à conclusão do outro lado 

da ponte. 

8.5. O grupo de serviços “Superestrutura” será pago em duas parcelas, sendo a primeira vinculada à 

execução de 50% ou mais do quantitativos dos serviços descritos no orçamento, e a segunda parcela 

vinculada à execução total e adequada dos serviços contidos nesse grupo. 

8.6. A administração local será remunerada proporcionalmente ao valor medido mensalmente, conforme 

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro em anexo. 
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8.7. A Contratada deverá elaborar Relatório Mensal de Andamento das Atividades, com a indicação da 

etapa do cronograma físico-financeiro adimplida e, por conseguinte, a solicitação de medição desta parcela. 

8.8. O Relatório Mensal de Andamento das Atividades deverá conter, no mínimo: 

a) Indicação de mês e ano de referência;  

b) Gráfico com a demonstração do andamento da obra previsto (linha de base) versus realizado; 

c) Diagrama de Gantt;  

d) Principais atividades previstas para o mês, contendo, no mínimo, aquelas que foram 

apresentadas no caminho crítico, e as atividades efetivamente realizadas;  

e) Ensaios realizados e seus resultados;  

f) Eventuais justificativas para os atrasos (caso exista) nas atividades que impactaram o caminho 

crítico;  

g) Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua relação com 

a empresa por atividade) e dos técnicos da GVR no acompanhamento dos serviços; 

h) Correspondências expedidas e recebidas e diários de obra - preenchido e assinados; 

i) As atividades previstas para os três meses subsequentes, evidenciando mês a mês, pelo menos, 

aquelas que estão no caminho crítico e principais equipamentos e materiais que serão 

necessários para o desenvolvimento destas atividades; 

j) Planilha orçamentária com seus quantitativos, preços unitários e totais, valores acumulados já 

recebidos e indicativo de valor a receber no mês; 

k) Boletim contendo o pedido de medição, informando as atividades desenvolvidas (etapas e fases), 

a parcela do cronograma físico-financeiro que foi adimplida e a solicitação de pagamento; 

l) Outras informações julgadas pertinentes pela fiscalização. 

8.9. O adiantamento de execução dos serviços somente poderá ser realizado em caso de consulta formal 

à Contratante e solicitação de alteração do cronograma de desembolso, devendo o contratado fornecer, 

juntamente com a solicitação, o novo cronograma físico-financeiro. 

8.10. A Contratante, por meio de sua fiscalização, deverá confirmar as informações constantes do Relatório 

Mensal de Andamento das Atividades para proceder a medição. 

8.11. O fechamento da medição somente ocorrerá quando da comprovação, pela fiscalização, do 

cumprimento da parcela do cronograma físico-financeiro, na forma apresentada no Relatório Mensal de 

Andamento das Atividades. 

8.12. A Contratada deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da fiscalização da 

GVR. 

8.13. A Contratada deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até o último, 

apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, 

ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, devidamente 

autenticados. 
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8.13.1. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de 

declaração da Contratada, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

8.14. Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal correspondente. Em se 

tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

c) Número do contrato. 

8.14.1. A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de 

declaração da Contratada, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

8.15. A GVR exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de execução dos serviços e assim 

sucessivamente, cópias das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente 

anterior, ficando a liberação do processo de pagamento condicionado à efetiva comprovação da quitação. 

8.16. As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado para 

o contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de 

referência. 

8.17. Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os seguintes dados: 

a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

b) Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem; 

c) Número do contrato; 

d) Número efetivo de empregados. 

8.18. Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a Contratada 

apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e entidades competentes, a fim de comprovar a quitação 

de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto 

contratual bem como declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os referidos encargos. 

8.19. As documentações referenciadas em 8.12 até 8.18 deverão compor o Relatório Mensal de Andamento 

das Atividades. 

8.20. A não entrega do Relatório Mensal de Andamento das Atividades ou a comprovação do não 

adimplemento da parcela do cronograma físico-financeiro ensejará a rejeição do pedido de pagamento até 

sua efetiva execução. 

8.21. A Contratada deverá enviar o Relatório Mensal de Andamento das Atividades, mesmo quando não 

atingir o percentual da parcela do cronograma físico-financeiro, devendo, neste caso, consignar no relatório 

tal fato. 

8.22. A Contratada deverá apresentar a documentação também das suas subcontratadas, para efeito de 

comprovação da regularidade trabalhista e fiscal. 
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8.23. Caso a medição contenha itens de terraplenagem, deverá ser acompanhada das respectivas seções 

topográficas, incluindo as primitivas. 

8.24. Caso a medição contenha itens de pavimentação deverá acompanhar a mesma os relatórios de 

ensaios de controle geotécnico, bem como os tratamentos estatísticos dos mesmos. 

8.25. Caso a medição contenha itens de obra de arte corrente e drenagem deverão ser anexados os 

ensaios relativos aos serviços executados. 

8.26. Os ensaios de acompanhamento geotécnico da execução deverão passar por tratamento estatístico 

conforme definidos em norma para o respectivo serviço, sendo este relatório entregue à GVR/SEAG-ES 

juntamente com o boletim de medição do respectivo serviço. 

8.27. Quando for constatado que um ou mais itens da planilha contratual terão seus quantitativos inferiores 

ao necessário para a conclusão do serviço, os mesmos só serão medidos até o limite previsto inicialmente. 

O quantitativo excedente ao previsto na planilha contratada deverá ser previamente aditado para que possa 

ser medido e pago. O mesmo procedimento deverá ser aplicado para itens de serviço que não estejam 

previstos na planilha contratual inicial. 

8.28. Todos os itens de serviços e quantitativos não planilhados e necessários à execução da obra deverão 

ser previamente aprovados pela GVR/SEAG-ES sob pena de não serem considerados para pagamento pela 

SEAG. 

8.29. Para a elaboração dos aditivos, quando necessário, o Contratado deverá solicitar oficialmente tal 

procedimento para aprovação pela GVR/SEAG-ES acompanhado das justificativas que comprovem a real 

necessidade dos mesmos. 

8.30. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será 

formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de 

regularidade. 

8.31. Deverá ser observado no encaminhamento da medição a norma de procedimento da SEAG (Norma 

de Procedimento SEAG 003 - Medição de Obras Públicas ou outra que vier substituir). 

8.32. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data da emissão 

do aceite na nota fiscal recebida pela SEAG. 

8.32.1. Serão acrescidos desse prazo para pagamento, os dias em que a Contratada concorrer para 

o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela SEAG. 

8.32.2. Os pagamentos efetuados após o prazo, desde que o atraso não tenha sido provocado pela 

Contratada, deverão contemplar multa financeira, nos seguintes termos: 

𝑽𝑴 = 𝑽𝑭 ∗
𝟏𝟐

𝟏𝟎𝟎
∗

𝑵𝑫

𝟑𝟔𝟎
 

Em que: 

𝑽𝑴 = Valor da Multa Financeira. 

𝑽𝑭 = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

𝑵𝑫 = Número de dias em atraso. 

 

8.33. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova 
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Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pela SEAG, após aceite da nova 

documentação. 

8.34. O fiscal deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data da 

emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor 

a pagar, e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.35. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal. 

8.36. A Contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o valor 

líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e 

o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a 

substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 

Contratante. 

8.37. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do inciso III do 

art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

8.37.1. Constatado que a Contratada não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, a mesma será notificada para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, 

no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

8.37.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

8.38. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pela Contratada, será imposta multa de 2% (dois 

por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

8.38.1. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada 

do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

8.39. Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, a Contratante informará à 

Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo 

da notificação à empresa. 

8.40. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratada. 

8.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.42. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9. REAJUSTAMENTO 

9.1. No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento ambiental, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

9.2. A SEAG pagará à Contratada os serviços contratados e efetivamente executados na forma constante 

da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA e que, independente de transcrição, passa a fazer 

parte integrante do presente Contrato. 

9.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano a partir da 

data-base de janeiro de 2026, que foi utilizada no orçamento elaborado pela SEAG. 

9.4. O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste e a 

repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos artigos 45 a 53 do 

Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável 

por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 

do Decreto). 

9.5. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula: 

𝑹 =  
𝑰𝟏  −  𝑰𝟎

𝑰𝟎

 ∗  𝑽 

Em que: 

𝑹 = Valor do Reajustamento. 

𝑰𝟎 = Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT-FGV (conforme atividade no orçamento 

sintético) do mês da data-base do orçamento elaborado pela SEAG. 

𝑰𝟏 = Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT-FGV (conforme atividade no orçamento 

sintético) referente ao mês que a contratada fará jus ao reajuste. 

𝑽 = Valor a ser reajustado. 

9.6. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento. 

9.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

será adotado o novo índice definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

9.9. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.10. Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no cronograma não poderão 

ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à Contratada, conforme apurado em procedimento 
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próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das 

penalidades previstas no contrato. 

9.11. A análise de eventual pedido de revisão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, considerará: 

9.12. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições da MATRIZ DE RISCO, 

considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. A Contratada somente poderá solicitar a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na 

MATRIZ DE RISCO. 

9.12.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida 

por qualquer uma ou ambas as partes aos termos do presente Instrumento, os fatos cujos 

efeitos não sejam possíveis de evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do artigo 393 

do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, os serviços 

contratados. 

9.12.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

9.12.3. Não será concedida a revisão também nos seguintes casos: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 

parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

e) Alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal; 

f) Divergências entre a composição de custos unitários da proposta da Contratada com os serviços 

definidos na Planilha e normas técnicas vigentes. 

9.13. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

9.14. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da Unidade Executiva de 

Controle Interno (UECI) e da Procuradoria Geral do Estado (PGE). 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO E FECHADO, com adoção do 

critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

Regime de execução 
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10.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

10.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

10.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021). 

Apresentação das propostas 

10.4. Exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os licitantes encaminharão a proposta de preço até 

a data e o horário estabelecidos no Edital para abertura da sessão pública. 

10.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação. 

10.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

10.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, o Projeto e demais anexos do Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.9. A proposta do licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução 

do contrato. 

10.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

10.11. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

10.11.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no TR, no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório. 

10.11.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

10.11.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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10.11.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

10.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.13.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

10.13.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.14. O licitante que incorrer em falsidade nas declarações prestadas no sistema eletrônico ficará sujeito 

às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 

10.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

10.15.1. Após a abertura da sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente/Comissão de contratação, 

sob pena de aplicação das penalidades legais. 

10.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

10.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela SEAG ou de sua desconexão. 

10.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

10.20. Quando solicitado pela SEAG, as empresas interessadas deverão encaminhar a documentação da 

proposta no prazo estabelecido. 

Habilitação 

10.21. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

10.22. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.23. A habilitação será verificada por meio do Sicaf e do CRC/ES, nos documentos por ele abrangidos. 
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10.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.25. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.26. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

10.27. Para fins de habilitação, a empresa deverá comprovar requisitos de habilitação econômico-financeira, 

jurídica, fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnico-operacional e técnico-profissional. 

10.28. A qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada nos termos dos subitens a seguir: 

10.28.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

10.28.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, para 

as demais pessoas jurídicas; 

10.28.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 

10.28.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um). 

𝑰𝑳𝑮 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐀𝐂) +  𝐑𝐄𝐀𝐋𝐈𝐙Á𝐕𝐄𝐋 𝐀 𝐋𝐎𝐍𝐆𝐎 𝐏𝐑𝐀𝐙𝐎 (𝐑𝐋𝐏) 

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐏𝐂) +  𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐏𝐍𝐂)
 

 

𝐈𝐒𝐆 =
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐓𝐎𝐓𝐀𝐋  (𝐀𝐓)

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐏𝐂) +  𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐍Ã𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐏𝐍𝐂) 
 

 

𝐈𝐋𝐂 =  
𝐀𝐓𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐀𝐂)

𝐏𝐀𝐒𝐒𝐈𝐕𝐎 𝐂𝐈𝐑𝐂𝐔𝐋𝐀𝐍𝐓𝐄 (𝐏𝐂)
 

 

10.29. Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

10.30. Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, 

se a empresa não estiver obrigada ao SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do Código 

Civil. 

20
26

-X
48

Q
6C

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/0
6/

20
26

 0
8:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 4

6 
/ 1

32



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

24 
 

10.31. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante, 

demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada exercício a que se referem as 

demonstrações contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no último exercício. 

10.32. Declaração do licitante (art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021), indicando a relação de compromissos 

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, especialmente das obras 

contratadas, indicando o status do contrato, se em execução ou paralisado, demonstrando que o Patrimônio 

Líquido do licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados 

(considerando-se o saldo a executar pendente, excluindo-se as parcelas já executadas e os contratos 

paralisados) pelo licitante com entidades públicas e privadas, vigentes na data da sessão pública de abertura 

desta licitação, conforme modelo constante do Anexo XXX. 

10.32.1. A declaração deverá ser analisada em relação à receita bruta apresentada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

10.32.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta apresentada na Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o licitante deverá apresentar justificativas para tal diferença. 

10.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.35. No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a demonstração, por 

cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital. 

10.36. Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados pelos licitantes, para a data-base do 

orçamento, estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo 

do Patrimônio Líquido mínimo. 

10.37. A habilitação jurídica deverá ser comprovada nos termos dos subitens a seguir: 

10.38. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.39. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.40. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.41. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.42. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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10.43. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

10.44. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 e dos certificados 

previstos no art. 11 da Lei Estadual 8.257/2006.  

10.45. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.46. A habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada nos termos da minuta de edital 

disponibilizada pela Procuradoria Geral do Estado. 

10.47. A qualificação técnico-operacional deverá ser comprovada nos termos dos subitens a seguir: 

10.48. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – CREA (art. 67, 

V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.48.1. No caso de Consórcio, todas as empresas devem apresentar o registro no CREA, 

considerando os serviços de sua responsabilidade, ou apresentar o referido registro com CNPJ do 

consórcio. 

10.48.1.1. A comprovação da qualificação técnica para empresas consorciadas 

observará, além das normas contidas neste Termo de Referência, o disposto no art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

10.49. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características 

semelhantes aos indicados neste Termo de Referência, considerando-se as parcelas de maior relevância 

técnica e financeira e quantitativos mínimos definidos. 

10.50. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) do Conselho competente. 

10.51. Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, que possuam 

habilitação no correspondente conselho profissional. 

10.52. No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão de Acervo Técnico, 

deverá estar expresso em referido documento que o profissional que a detém estava à época da execução 

da obra/serviço vinculado ao licitante. 

10.53. Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica e/ou CAT os seguintes dados: nome do 

Contratante e do Contratado; data de início e término dos serviços; local de execução; características dos 

serviços e os quantitativos executados, com a expressa identificação dos definidos neste termo de referência; 

e informação sobre o bom desempenho dos serviços. 

10.54. Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em andamento, desde que o 

atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser comprovada, para fins de capacidade técnico-

operacional. 
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10.55. Será admitido o somatório de atestados para atendimento dos quantitativos mínimos. 

10.56. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, 

consideradas a(s) parcela(s) de maior relevância ou valor significativo, são as seguintes: 

Item Descrição dos Serviços 
Quantitativo 

orçado 

Quantitativo 
mínimo a ser 
comprovado 

1 
Execução de armação em aço: fornecimento, preparo e 
colocação 

17.616,82 kg 8.808,41 kg 

2 Instalação de bueiro, incluindo areia, brita e pedra de mão 34 metros 17 metros 

3 Elaboração de projeto de obra de arte especial 1 unidade 1 unidade 

10.57. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência anterior do licitante 

na execução de todos os serviços discriminados, seja para o atendimento do quantitativo mínimo especificado 

para cada um deles, caso em que o licitante apresentará tabela contendo: a descrição sucinta da experiência 

anterior em comprovação, explicitação do somatório de quantidades e a indicação dos atestados 

correspondentes. 

10.58. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

10.59. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

10.60. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

10.61. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada nos termos dos subitens a seguir: 

10.62. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

reconhecido pelo Conselho de Engenharia, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) 

Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços de características semelhantes aos indicados abaixo. 

10.62.1. Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os seguintes dados: 

nome do Contratante e do Contratado, data de início e término dos serviços; local de execução; 

características dos serviços e os quantitativos executados, com a expressa identificação dos 

definidos neste termo de referência; e informação sobre o bom desempenho dos serviços. 

10.62.2. Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, 

representantes da licitante, que possuam habilitação no correspondente Conselho profissional. 

10.62.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-profissional 

da licitante, consideradas as parcelas de maior relevância e valor significativo, são: 

Item Descrição dos Serviços 

1 Execução de armação em aço: fornecimento, preparo e colocação 
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2 Instalação de bueiro, incluindo areia, brita e pedra de mão 

3 Elaboração de projeto de obra de arte especial 

 

10.63. Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, 

como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio: comprovado por Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: comprovado por cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima; 

c) Empregado: comprovado por cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: comprovado por cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da Sede ou Filial do Licitante onde consta o registro do profissional como 

Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Ficha de registro do empregado - RE, registrada no Ministério do Trabalho; ou  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou  

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; ou  

d) Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício. 

e) Profissional contratado: Contrato de prestação de serviço ou Declaração de prestação de serviço 

futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em 

responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da 

obra/serviço objeto desta licitação. 

10.64. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências do Edital. 

10.65. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável 

Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços 

discriminados. 

10.66. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico, todas 

as envolvidas serão inabilitadas. 

10.67. Deverá ser apresentada declaração do licitante de que no início da execução do contrato terá em seu 

quadro permanente profissionais de Segurança do Trabalho nos termos da NR-04 do SESMT. 

Justificativa técnica para as exigências de habilitação 

10.68. Justificam-se as exigências de habilitação dispostas nos itens anteriores pelas seguintes razões: 

20
26

-X
48

Q
6C

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/0
6/

20
26

 0
8:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 5

0 
/ 1

32



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

28 
 

a) Como o exercício das atividades objeto do presente termo de referência é inerente às profissões 

fiscalizadas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, exige-se o registro, tanto da empresa 

quanto do profissional, no citado conselho. 

b) Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração Pública, por 

intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou 

objeto similar ao licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança 

e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica.  

c) Tendo em vista o ônus que uma obra mal executada pode causar ao erário e à sociedade, é preciso 

aferir se o licitante dispõe dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para 

satisfazer o contrato administrativo através da comprovação de experiência em serviços semelhantes aos que 

serão prestados. 

d) No caso do responsável técnico, a justificativa é semelhante, pois a qualificação técnica tem a 

finalidade de aferir se o mesmo possui pleno conhecimento técnico para a execução do contrato, caso a 

empresa seja vencedora do certame. 

10.69. São justificadas pelas seguintes razões a escolha e os quantitativos das parcelas a serem 

comprovadas: 

a) A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto licitado. No primeiro caso estão os itens com determinado grau de 

complexidade técnica que nem toda empresa de engenharia pode cumprir de forma satisfatória. Quanto ao 

valor significativo, são assim considerados aqueles que tenham valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) 

do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) As parcelas escolhidas para compor o quadro de quantitativos mínimos a serem comprovados 

obedecem aos critérios de relevância técnica, por fazerem parte do escopo principal do objeto e exigirem a 

observância rigorosa de normas técnicas para garantir a segurança e o bom desempenho da ponte, bem 

como ultrapassam 4% do valor total da contratação, representando assim um risco relevante ao erário caso 

sejam executadas por empresa ou profissional inexperientes. 

c) Quanto aos quantitativos exigidos dessas parcelas, fica estabelecido neste Termo de Referência o 

valor mínimo de 50% do quantitativo total de cada item, para fins de comprovação da capacidade técnico-

operacional, devido ao objeto se tratar de ponte de curta extensão. 

d) O percentual de quantidades exposto no parágrafo anterior coincide com o maior percentual permitido 

na Lei nº 14.133/2021, art. 67, § 2º, porque, considerando as pequenas dimensões da ponte a ser construída, 

o quantitativo absoluto equivalente à metade de cada parcela do objeto ainda é pequeno comparado às obras 

de ponte em geral. O percentual escolhido, portanto, não causa descabida restrição ao caráter competitivo 

da licitação, podendo as empresas licitantes comprovarem experiência em obras de pequeno porte. 

e) Embora o serviço “Elaboração de projeto de Obras de Arte Especiais” não represente 4% ou mais do 

orçamento, ele foi inserido na qualificação técnica para privilegiar a experiência de empresas com o objeto 

ponte, uma vez que os demais serviços exigidos (armação de aço e instalação de bueiro) podem ocorrer em 

obra de engenharia com objeto completamente diverso. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.237.860,59 (Um milhão, duzentos e trinta e sete 

mil, oitocentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos), conforme planilha orçamentária. 
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11.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento e controles 

ambientais obrigatórios, administração, frete, riscos, seguros e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

11.2. As tabelas referenciais utilizadas na elaboração da planilha orçamentária foram do SICRO-ES, de 

JANEIRO/2026, e do DER-ES, de NOVEMBRO/2025 reajustado para janeiro/2026. 

11.3. O valor do BDI dos serviços está fixado em 23,32%, exclusive o percentual referente a administração 

local, que faz parte da planilha de despesas diretas e serviços de consultoria, cujos encargos estão 

previamente definidos. 

11.4. Com relação a Administração local, foi obedecido o limite máximo de 6,99% de acordo com Resolução 

SETOP – nº 02/2016, publicada no DIO – ES em 23/02/2016, e seu pagamento será efetuado por percentual 

de avanço físico da obra. O valor mensal da Administração local deverá ser detalhado em planilha anexa ao 

orçamento. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da SEAG, conforme 

rubrica e natureza da despesa. 

13. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

13.1. A Matriz de Alocação de Riscos, disponível em anexo, lista os eventos que podem comprometer a 

fase de planejamento da licitação, assim como os possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato 

que possam causar impacto no cronograma, necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, ou mesmo 

necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência. 

13.2. Ao participar do certame, a Contratada declara: 

13.2.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato. 

13.2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

14. DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1. Os direitos, obrigações e responsabilidades das partes estarão dispostos em Contrato elaborado em 

consonância com este Termo de Referência e com o Edital da Licitação. 

14.2. Serão obrigações da Contratada: 

14.2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital de seus Anexos e 

orientações da fiscalização da SEAG, sempre tomando como premissa as especificações e 

procedimentos inerentes a cada caso publicadas pelo DNIT. 

14.2.2. A Contratada deverá atender as Instruções de Serviço normativas vigentes da SEAG 
(https://seag.es.gov.br/legislacao-e-editais) no que couber ao futuro contrato, NORMA PARA 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE EMPRESAS CONTRATADAS, bem como, comprometer-se a 
cumprir a legislação ambiental vigente, as Normas Técnicas do DNIT e do DER-ES, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações 
pertinentes 
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14.2.3. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais 

fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou 

revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

14.2.4. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido 

em outro será considerado especificado e válido. 

14.2.5. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, e reforçar, caso necessário para cumprimento do 

cronograma, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos os níveis de trabalho, para 

a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade quanto os encargos e 

obrigações de ordem trabalhista, previdenciária, efetuando o pagamento de seus empregados no 

prazo legal, independentemente do recebimento das faturas. 

14.2.6. A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos 

trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual), 

conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

14.2.7. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada 

ao DER-ES, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês 

anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos 

encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não cumpridas pelas 

subcontratadas. 

14.2.8. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, 

criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa decorrentes 

da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando 

houver. 

14.2.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

14.2.10. Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante 

a execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências” ou “Diário de Obras”, 

permanentemente disponível, respondendo integralmente por sua omissão. 

14.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Estado, em 

especial o DER-ES e de terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

14.2.12. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da 

prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

14.2.13. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo Contrato 

e alterações. Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro / arquiteto residente 

responsável ou corresponsável pela execução, com poderes para representar a CONTRATADA junto 

ao DER-ES, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados. 

14.2.14. Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 

independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas. 
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14.2.15. Refazer, sem ônus para DER-ES, os serviços não aceitos pelo mesmo, quando for 

constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço à vista das 

especificações respectivas. 

14.2.16. Permitir e facilitar ao DER-ES a inspeção ao local das obras e/ou serviços em 

qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os 

serviços contratados. 

14.2.17. Visando ao regular cumprimento do contrato firmado com a Administração Pública, a 

CONTRATADA, nos termos do Decreto nº 4.251-R, de 21 de maio de 2018, se obriga a efetivar a 

contratação de mão-de-obra necessária à execução da obra ou serviço advinda do sistema 

penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a execução 

do objeto contratual, nos termos da Lei complementar nº 879/2017. 

14.2.18. A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade 

Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 

14.2.19. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à Administração 

Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial. 

14.2.20. EVENTOGRAMA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser 

acompanhado pela CONTRATADA, realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em 

atas, estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes para a execução contratual. 

14.2.21. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, observando o 

EVENTOGRAMA, O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e o que dispõe o Termo de Referência. 

14.2.22. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa, estabelecidos 

no EVENTOGRAMA CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades contratuais os seus descumprimentos. 

 

14.2.23. Da Proteção de Dados Pessoais. 

14.2.23.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos 

os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 

respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 

tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 

Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 

4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

14.2.23.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese 

legal de tratamento. 

14.2.23.3. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 

18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14.2.23.3.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 
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14.2.23.3.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e  

14.2.23.3.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

14.2.23.4. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 

conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

14.2.23.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

14.2.23.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

14.2.23.7. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA 

deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e 

informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

14.2.23.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos 

dados, acerca do incidente de segurança. 

14.2.23.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.2.23.10. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

14.2.23.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

14.2.23.12. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 
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14.2.23.13. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 

terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais. 

14.2.23.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

14.2.23.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos 

daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 

promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua 

responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

14.2.23.16. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os 

dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

14.2.24. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista, e reforçar, caso necessário 

para cumprimento do cronograma. O equipamento deve ser de nível tecnológico adequado e em 

perfeita condição de funcionamento. 

14.2.25. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os 

sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

14.2.26. Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que 

for rejeitado em inspeção feita pela SEAG. 

14.2.27. Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a 

proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega a SEAG, inclusive, a manutenção 

das condições de segurança da via objeto deste contrato durante a execução dos serviços. 

14.2.28. A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a SEAG, no canteiro de obras, 

um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do 

SEAG. 

14.2.29. Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações 

provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 

14.2.30. Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das 

obras e/ou serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Lei 

nº 9.503/97, fazendo constar nas placas de sinalização a logomarca do SEAG e do Estado do Espírito 

Santo, e ainda a colocação de 02 (duas) placas nominativas das obras e/ou serviços, com dimensões, 

dizeres e símbolos determinados pela SEAG. 

14.2.31. O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo da 

CONTRATADA, independentemente da atividade fiscalizadora da SEAG. 
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14.2.32. Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de 

técnicas, materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da 

obra/serviço contratado. 

14.2.33. Reconhecer a propriedade do Estado, na figura da SEAG, de todos os fósseis e 

achados localizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for o 

caso. 

14.2.34. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 

preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal, 

com o devido cumprimento da legislação e condicionantes ambientais, observando o que dispõe o 

Termo de Referência, sem alegação de ônus para a SEAG. 

14.2.35. Todos os serviços de campo (topografia e estudo geotécnico) deverão ser informados 

ao fiscal do contrato com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência para possível 

acompanhamento dos serviços. 

14.2.36. Destinar pessoal especializado e em número suficiente para o desenvolvimento dos 

trabalhos a serem realizados. 

14.2.37. Destinar veículos e equipamentos suficientes para o desenvolvimento dos trabalhos, 

bem como todo o material necessário para a execução das atividades. 

14.2.38. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.  

14.2.39. Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 

Licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  

14.2.40. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de Serviço executado, 

devidamente quitada, antes da emissão da primeira Nota Fiscal/ Fatura, para que possa ser liberado 

o pagamento após a análise da mesma.  

14.2.41. Comunicar, por escrito, ao Contratante qualquer dificuldade eventual que inviabilize 

a execução dos serviços, a fim de serem adotadas as providências cabíveis.  

14.2.42. Só poderá proceder à alteração de qualquer integrante da Equipe Técnica indicada 

para a prestação do serviço no processo licitatório após submeter à análise e aprovação do 

Contratante e desde que tenha acervo técnico equivalente ou superior ao do profissional anterior.  

14.2.43. A empresa contratada deverá obedecer às leis e posturas municipais, estaduais e federais.  

14.2.44. Os projetos devem atender também os padrões de projeto exigidos pelas permissionárias 

envolvidas.  

14.2.45. É de sua responsabilidade toda alteração ou modificação nos projetos para fins de 

obtenção das licenças de construção e autorizações para utilização de postes de terceiros.  

14.2.46. O recolhimento das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA/ES, 

ficará a cargo do Contratado, sendo indispensável e obrigatória a apresentação na ocasião da entrega 

dos produtos do contrato. 
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14.3. Serão obrigações da Contratante: 

14.3.1. Dar à Contratada as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 

14.3.2. Designar o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto. 

14.3.3. Efetuar o pagamento após a apresentação da nota fiscal referente aos serviços realizados no 

mês. 

14.3.4. Verificar e aceitar as notas fiscais ou faturas emitidas pela Contratada, recusando-as quando 

inexatas ou incorretas. 

14.3.5. Dar ciência à Contratada de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste Contrato. 

15. SANÇÕES 

15.1. As sanções serão aplicadas conforme descrito no Capítulo IV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

E DA TUTELA JUDICIAL, da Lei 14.133/2021 e regulamentações. 

15.2. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o LICITANTE ou 

ADJUDICATÁRIO que, com dolo ou culpa: 

15.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame. 

15.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

15.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

15.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.2.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

15.2.3. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.  

15.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

15.2.5. Fraudar a licitação. 

15.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.2.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.2.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.2.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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15.2.6.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.2.6.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2.7. Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 337-F a 

337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto às condições de 

participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

15.3. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

15.3.1. multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que 

participou o licitante; 

15.3.2. impedimento de licitar e contratar; e 

15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

15.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, de que trata o subitem 15.3, poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.5. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o CONTRATADO que, 

com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.6. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem 15.5, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 15.5, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa. 

15.7. A multa de que trata a alínea “d” do subitem 15.6 será aplicada nos seguintes termos: 

15.7.1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

15.7.2. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30,0% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

15.7.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

15.7.4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.5, de 15% 

(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

15.7.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.5, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

15.7.6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.5, a multa será de 10% (dez por cento) a 

20% (vinte por cento) do valor do Contrato. Casos graves podem ser considerados: Quando os 

trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificultados, inclusive 

quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução 

contratual; quando houver descumprimento na execução dos serviços solicitados, ou das Normas 

Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de 

danos ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e mesmo após 

ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança 

no trecho. 

15.7.7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.5, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

15.7.8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.5, a multa será de 10% (dez por cento) 

a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

15.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência e no Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da disciplina legal e regulamentar, o 

disposto no Termo de Contrato ou no Termo de Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

16. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

16.1. Concluído o empreendimento, as instalações bem como toda a área utilizada para o desenvolvimento 

da obra deverá ser devidamente limpa antes da entrega da obra. 
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16.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

16.3. Junto à comunicação deverá ser apresentado comprovante de protocolo no qual a CONTRATADA 

apresenta o Relatório Final de Cumprimento das Condicionantes Ambientais visando o encerramento da 

Licença Ambiental junto ao órgão licenciador. 

16.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

16.5. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

16.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

16.7. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias 

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta 

de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

16.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 

que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

16.9. Conforme disposto no parágrafo 2º do art. 140 da Lei nº 14.133/21, o recebimento provisório ou 

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Vitória, 9 de junho de 2026. 

 

RENÉE LAURET COSME 

Gerente de Obras Viárias 
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PROJETO: Ponte Distrito de Caramuru BDI: 23,32%

LOCAL: Entr. ES-264 / Distrito de Caramuru

EXTENSÃO: 14,00 metros

PRAZO: 8 meses

CÓD ÓRGÃO ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) SEM BDI

PREÇO 

UNITÁRIO (R$) 

COM BDI 

PREÇO TOTAL 

(R$)

1.0 OBRA DE ARTE ESPECIAL  R$        738.111,09 

1.1 INFRAESTRUTURA  R$        179.339,62 

5501706 SICRO 1.1.1 Escavação mecânica com retroescavadeira em material de 1ª categoria m³ 206,02 7,34 9,05 1.864,44

6106182 SICRO 1.1.2
Escavação manual de base alargada de tubulão a céu aberto em material de 1ª categoria na profundidade de até 

10 m
m³ 17,94 325,12 400,93 7.194,38

6106221 SICRO 1.1.3 Escavação manual de fuste de tubulão a céu aberto em material de 1ª categoria na profundidade de até 10 m m³ 37,70 325,12 400,93 15.114,25

5914351 SICRO 1.1.4
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 14 m³ - carga com carregadeira 

de 3,40 m³ e descarga livre (Material de1ª Cat.)
t 485,19 2,96 3,65 1.770,96

4413942 SICRO 1.1.5 Espalhamento de material em bota-fora m³ 261,66 2,74 3,37 881,78

5915321 SICRO 1.1.6
Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada (Transporte material Terraplenagem 

P=2,30km)
tkm 1.115,95 0,68 0,83 926,23

COMP. 01 1.1.7 Ensecadeira dupla de madeira esp.= 5 cm sem reaproveitamento, tudo incluído m² 47,87 1.080,89 1.332,95 63.810,98

407819 SICRO 1.1.8 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação kg 2.537,49 12,70 15,66 39.737,09

1106280 SICRO 1.1.9 Concreto para bombeamento fck = 30 MPa - confecção em central dosadora de 30 m³/h - areia e brita comerciais m³ 47,12 452,34 557,82 26.286,99

1107860 SICRO 1.1.10
Lançamento mecânico de concreto com bomba lança sobre chassi com capacidade de 50 m³/h - confecção em 

central dosadora de 40 m³/h
m³ 47,12 64,90 80,03 3.771,37

1106057 SICRO 1.1.11 Concreto magro - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m³ 4,57 454,89 560,97 2.563,94

3108003 SICRO 1.1.12 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 1 vez - confecção, instalação e retirada m² 81,41 153,56 189,37 15.417,21

1.2 MESOESTRUTURA  R$        103.214,67 

407819 SICRO 1.2.1 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação kg 3.678,48 12,70 15,66 57.604,99

1106280 SICRO 1.2.2 Concreto para bombeamento fck = 30 MPa - confecção em central dosadora de 30 m³/h - areia e brita comerciais m³ 36,00 452,34 557,82 20.084,19

1107860 SICRO 1.2.3

Lançamento mecânico de concreto com bomba lança sobre chassi com capacidade de 50 m³/h - confecção em 

central dosadora

de 40 m³/h

m³ 36,00 64,90 80,03 2.881,46

3108004 SICRO 1.2.4 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 2 vezes - confecção, instalação e retirada m² 179,71 102,18 126,00 22.644,03

1.3 SUPERESTRUTURA  R$        455.556,80 

3108004 SICRO 1.3.1 Fôrmas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 2 vezes - confecção, instalação e retirada m² 349,60 102,18 126,00 44.049,85

2108172 SICRO 1.3.2 Escoramento com pontaletes D = 15 cm - utilização de 5 vezes - confecção, instalação e retirada m³ 33,60 39,51 48,72 1.636,99

407819 SICRO 1.3.3 Armação em aço CA-50 - fornecimento, preparo e colocação kg 13.938,34 12,70 15,66 218.274,40

1106280 SICRO 1.3.4 Concreto para bombeamento fck = 30 MPa - confecção em central dosadora de 30 m³/h - areia e brita comerciais m³ 52,16 452,34 557,82 29.098,12

1106281 SICRO 1.3.5 Concreto para bombeamento fck = 35 MPa - confecção em central dosadora de 30 m³/h - areia e brita comerciais m³ 24,75 476,51 587,63 14.545,01

1106281 SICRO 1.3.6
Lançamento mecânico de concreto com bomba lança sobre chassi com capacidade de 50 m³/h - confecção em 

central dosadora
m³ 76,92 476,51 587,63 45.198,14

3806420 SICRO 1.3.7 Lançamento de viga pré-moldada de até 500 kN com utilização de guindaste un 7,00 4.178,86 5.153,37 36.073,59

2006408 SICRO 1.3.8 Dreno de PVC D = 100 mm para OAE - fornecimento e instalação m 70,50 83,27 102,68 7.238,94

3713904 SICRO 1.3.9 Barreira simples de concreto, armada, pré-moldada (perfil New Jersey) - L > 3,00 m e H = 1.070 mm m 14,00 279,86 345,12 4.831,68

COMP. 02 1.3.10 Placas pré moldadas para passeio m² 20,30 248,67 306,66 6.225,19

307731 SICRO 1.3.11 Aparelho de apoio de neoprene fretado para estruturas moldadas no local - fornecimento e instalação dm³ 11,03 155,94 192,30 2.120,10

307734 SICRO 1.3.12 Junta de dilatação em elastômero e perfil VV - L = 25 mm e H = 50 mm - fornecimento e instalação m 56,00 328,30 404,85 22.671,60

307084 SICRO 1.3.13 Lábios poliméricos em junta de pavimento de concreto - L = 20 mm e H = 30 mm - confecção e assentamento m 112,00 33,15 40,88 4.578,56

3816118 SICRO 1.3.14 Guarda-corpo de concreto - fabricação - areia e brita comerciais m 14,00 97,23 119,90 1.678,60

1106057 SICRO 1.3.15 Concreto magro - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais m³ 7,48 454,89 560,97 4.196,05

3806426 SICRO 1.3.16 Lançamento de pré-laje com utilização de guindauto t 4,06 64,14 79,09 321,10

3713604 SICRO 1.3.17 Defensa semimaleável simples - fornecimento e implantação m 32,00 324,84 400,59 12.818,88

2.0 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  R$        124.171,67 

5213570 SICRO 2.1 Placa em aço - película I + I - fornecimento e implantação (Placa de Obras) m² 40,70 457,45 564,12 22.959,68

4915742 SICRO 2.2 Roçada mecanizada com roçadeira de arraste ha 0,05 518,70 639,66 31,98

COMP. 03 2.3
Rede de água c/ padrão de entrada d'água diâm. 3/4" conf. CESAN, incl. tubos e conexões p/ aliment., distrib., 

extravas. e limp., cons. o padrão a 25m
m 25,00 70,26 86,64 2.166,00

COMP. 04 2.4
Rede de esgoto, contendo fossa e filtro, incl. tubos e conexões de ligação entre caixas, considerando distância de 

25m
m 25,00 548,79 676,76 16.919,00

COMP. 05 2.5
Rede de luz, incl. padrão entr. energia trifás. cabo ligação até barracões, quadro distrib., disj. e chave de força, 

cons. 20m entre padrão entr.e QDG
m 20,00 594,36 732,97 14.659,40

COMP. 06 2.6
Calçada de concreto fck=15 MP, camurçado c/ argam. cimento e areia 1:4, lastro de brita e 8 cm de concreto, 

incl. preparo da caixa e transp. da brita
m² 90,00 140,01 172,66 15.539,40

3713608 SICRO 2.7 Cerca com 4 fios de arame farpado e mourão de madeira a cada 2,5 m e esticador a cada 50 m m 200,00 25,08 30,92 6.184,00

919101 SICRO 2.8 Sistema separador água e óleo, inclusive demolição un 1,00 1.949,08 2.403,60 2.403,60

COMP. 07 2.9
Aluguel de container p/ escritório c/ ar condicionado e banheiro, isolam.térmico e acústico, 2 luminárias, janela 

de vidro, tomada p/ comput. e telef.
mês 6,00 1.505,70 1.856,82 11.140,92

COMP. 08 2.10 Aluguel de container para almoxarifado mês 6,00 997,84 1.230,53 7.383,18

COMP. 09 2.11 Aluguel de container tipo refeitório simples, c/ 1 aparelho de ar condicionado, 2 luminárias e 2 janelas de vidro mês 6,00 1.495,83 1.844,65 11.067,90

COMP. 10 2.12
Aluguel de container tipo sanitário com 3 vasos sanitários, lavatório, mictório, 5 chuveiros, 2 venezianas e piso 

especial
mês 6,00 1.465,28 1.806,98 10.841,88

COMP. 11 2.13 Reservatório de fibra de vidro de 1000 L, incl. suporte em madeira de 7x12cm, elevado de 4m unid 1,00 2.331,12 2.874,73 2.874,73

LS: Conforme referenciais

SICRO-ES Janeiro/2026 (sem desoneração); DER/ES RODOVIAS 

NOVEMBRO/2025 REAJ. P/ JANEIRO/2026

Data Base da Planilha Orçamentária: Janeiro/2026
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3.0 DESVIO DE TRÁFEGO  R$        206.057,34 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$          42.755,23 

5501700 SICRO 3.1.1 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15 m m² 600,00 0,74 0,91 546,00

5914647 SICRO 3.1.2
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 10 m³ - carga com carregadeira 

de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre
t 314,88 1,85 2,28 717,92

5915321 SICRO 3.1.3
Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada (Transporte material demolições 

P=2,71km)
tkm 850,18 0,68 0,83 705,64

4413942 SICRO 3.1.4 Espalhamento de material em bota fora m³ 1.050,04 2,74 3,37 3.538,63

1600966 SICRO 3.1.5 Remoção de cerca com mourões de concreto m 200,00 0,83 1,02 204,00

3713608 SICRO 3.1.6 Cerca com 4 fios de arame farpado e mourão de madeira a cada 2,5 m e esticador a cada 50 m m 200,00 25,08 30,92 6.184,00

1600990 SICRO 3.1.7 Demolição de concreto armado com martelete e corte oxiacetileno m³ 21,19 861,69 1.062,63 22.519,25

4915669 SICRO 3.1.8 Remoção mecanizada de camada granular do pavimento m³ 808,12 8,37 10,32 8.339,79

3.2 DRENAGEM  R$          80.072,38 

804055 SICRO 3.2.1 Corpo de BSTC D = 1,50 m PA2 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 34,00 1.909,73 2.355,07 80.072,38

3.3 TERRAPLENAGEM  R$          27.624,09 

5501706 SICRO 3.3.1 Escavação mecânica com retroescavadeira em material de 1ª categoria m³ 730,12 7,34 9,05 6.607,58

5914647 SICRO 3.3.2
Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 14 m³ - carga com carregadeira 

de 3,40 m³ e descarga livre (Material de1ª Cat.)
t 3.019,07 1,85 2,28 6.883,47

5915321 SICRO 3.3.3 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada tkm 9.501,92 0,68 0,83 7.886,58

5503041 SICRO 3.3.4 Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário m³ 730,12 6,74 8,31 6.067,29

4915667 SICRO 3.3.5 Remoção mecanizada de revestimento asfáltico m³ 10,80 13,46 16,59 179,17

3.4 PAVIMENTAÇÃO  R$          55.605,64 

4011276 SICRO 3.4.1 Base ou sub-base de brita graduada com brita comercial (Incluso Transporte) m³ 78,00 262,24 323,39 25.224,42

4011463 SICRO 3.4.2 Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais (sem transp. Usina x Pista) t 25,92 196,73 242,60 6.288,19

4011351 SICRO 3.4.3 Imprimação com asfalto diluído m² 360,00 0,56 0,69 248,40

4011353 SICRO 3.4.4 Pintura de ligação m² 360,00 0,42 0,51 183,60

- COMP. 12 3.4.5 CAP-50/70, fornecimento t 1,40 4.618,69 4.618,69 6.464,68

- COMP. 13 3.4.6 EIA, fornecimento t 0,43 2.603,30 2.603,30 1.124,62

- COMP. 14 3.4.7 RR-2C, fornecimento t 0,22 3.666,86 3.666,86 792,04

- COMP. 15 3.4.8 Bonificação de 15,28% sobre Materiais Betuminosos % - 15,28% 15,28% 1.280,66

5914622 SICRO 3.4.9 Transporte de material betuminoso com caminhão tanque distribuidor - rodovia pavimentada tkm 1.208,13 2,22 2,73 3.298,19

5914612 SICRO 3.4.10
Transporte de mistura betuminosa a quente com caminhão com caçamba térmica de 6 m³ - rodovia pavimentada 

(transp. Massa asfáltica p/ desvio)
tkm 1.622,59 0,90 1,10 1.784,85

5915321 SICRO 3.4.11 Transporte com caminhão basculante de 14 m³ - rodovia pavimentada (transp. base p/ desvio) tkm 10.742,16 0,68 0,83 8.915,99

4.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  R$          47.295,66 

- COMP. 16 4.1 Mobilização e desmobilização de container até 50 km unid 4,00 2.174,42 2.681,49 10.725,96

- COMP. 17 4.2 Mobilização e desmobilização de caminhão carroceria (máximo) h 30,00 319,17 393,60 11.808,00

- COMP. 18 4.3 Mobilização e desmobilização de caminhão basculante (máximo) h 30,00 373,91 461,10 13.833,00

- COMP. 19 4.4 Mobilização e desmobilização de caminhão tanque (6.000 L) (máximo) h 30,00 295,40 364,29 10.928,70

5.0 PROJETO EXECUTIVO  R$          42.653,29 

- COMP. 20 5.1
Projeto de Obras de Arte Especiais (Pontes e Viadutos) em concreto armado e/ou protendido, estrutura de aço 

ou mista (aço/concreto), exceto fundação (para 1000m²)
Ud 1,00 24.820,87 24.820,87 24.820,86

- COMP. 21 5.2
Projeto de Fundação Obras de Arte Especiais - Passarelas, Pontes e Viadutos - em fundação profunda (para 

1000m²)
Ud 1,00 5.656,50 5.656,50 5.656,50

99567 DER 5.3 Deslocamento de equipe e equipamento de sondagem rotativa e SPT, fora da Grande Vitória km 151,40 9,39 11,58 1.753,21

99587 DER 5.4  Sondagem de simples reconhecimento tipo SPT, incl. deslocamento local do equipamento até 500 m m 72,00 117,39 144,76 10.422,72

6.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$          79.571,54 

- COMP. 22 6.1 Administração Local Ud 1,00 79.571,55 79.571,54

TOTAL  R$     1.237.860,59 

____________________________

Engº Paulo Lacchini Novo - CREA-ES Nº 011255/D

Responsável pelo Orçamento

ART nº 0820250235910
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MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

ITEM 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS RISCOS 
ALOCAÇÃO DOS 

RISCOS 
MITIGAÇÃO DOS RISCOS 

Natureza Descrição Materialização Probabilidade 
Grau de 
Impacto 

Classificação 
do Risco 

Responsáveis 
pelo risco 

Ações preventivas Ações contingenciais 

1 Planejamento 
Identificação 
incorreta/impreci
sa da demanda 

Decisões equivocadas 
quanto à melhor 
solução, gerando 
atrasos para correção 
da instrução 
processual.  

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável 

Subsecretaria de 
Infraestrutura 
Rural. 
 
Gerência de 
Obras Viárias. 
 
Empresa 
supervisora 
contratada pela 
SEAG. 

Reunir representantes da 
Prefeitura e da SEAG 
para alinhamento. 
 
Buscar-se todas as 
informações necessárias 
antes de tomar decisões. 

Quando detectado o erro, 
parar o processo no estágio 
em que se encontrar e 
proceder com a retificação 
das peças técnicas. 

2 Planejamento 

Estimativa 
inadequada de 
quantitativo do 
objeto a ser 
licitado 

Subdimensionamento 
da solução, de modo a 
não atender a 
demanda. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável 

Subsecretaria de 
Infraestrutura 
Rural. 
 
Gerência de 
Obras Viárias. 
 
Empresa 
supervisora 
contratada pela 
SEAG. 

As estimativas devem ser 
feitas por equipe técnica 
detentora das 
informações necessárias 
e devidamente capacitada 
para o planejamento. 

Caso identificado ainda na 
fase de planejamento, 
interromper o processo e 
corrigir os erros. 
 
Caso identificado na fase 
de execução do contrato, 
verificar a necessidade de 
aditivo contratual. 

3 Planejamento 

Definição de 
requisitos da 
contratação 
insuficientes 

Contratação de 
empresa que não 
atende à necessidade 
que originou a 
contratação, com 
consequente 
desperdício de 
recursos públicos e 
atraso na execução do 
objeto. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável 

Subsecretaria de 
Infraestrutura 
Rural. 
 
Gerência de 
Obras Viárias. 

Os requisitos da 
contratação devem ser 
especificados por equipe 
técnica capacitada, 
levando em consideração 
os serviços a serem 
executados, critérios de 
relevância técnica e de 
valor, bem como os 
limites estabelecidos pela 
legislação vigente. 

Caso identificado ainda na 
fase de planejamento, 
interromper o processo e 
corrigir os erros. 
 
Caso identificado na fase 
de execução, pode ser 
necessário rescindir o 
contrato. 
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4 Planejamento 
Licitação 
fracassada ou 
deserta 

Atraso da execução do 
objeto com 
consequente prejuízo 
à população local. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável 

Subsecretaria de 
Infraestrutura 
Rural. 
 
Gerência de 
Obras Viárias. 
 
Empresa 
supervisora 
contratada pela 
SEAG. 

Elaborar o orçamento 
com preços compatíveis e 
atualizados ao valor de 
mercado. 
 
Exigir a qualificação 
técnica estritamente 
necessária para a 
realização dos serviços, 
de modo a não restringir a 
competição. 
 
Permitir a participação de 
empresas em consórcio 
no processo licitatório. 

Avaliar as razões que 
levaram à licitação 
fracassada, de modo a 
corrigir os problemas 
encontrados e não os 
repetir nos próximos 
editais. 

5 Planejamento 
Impugnação do 
edital 

Atraso da execução do 
objeto com 
consequente prejuízo 
à população local. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável 

Subsecretaria de 
Infraestrutura 
Rural. 
 
Gerência de 
Obras Viárias. 
 
Empresa 
supervisora 
contratada pela 
SEAG. 
 
Comissão de 
licitação. 

Elaborar o Termo de 
Referência e o Edital 
corretamente e de forma 
compatível, atentando-se 
às normas e legislações 
vigentes. 

Responder prontamente à 
impugnação, corrigindo os 
erros que se provarem 
existentes. 

6 Ambiental 

Não 
cumprimento ou 
desconformidad
e com as 
condicionantes 
impostas no 
licenciamento 
ambiental 

Atraso/paralisação das 
obras. 
 
Aumento dos custos 
de execução. 
 
Penalidades aplicadas 
pelos órgãos 
ambientais. 
 
Cassação da licença 
ambiental. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável Contratada. 

Adotar medidas 
tempestivas para 
assegurar o cumprimento 
das condicionantes 
ambientais. 
 
A Contratada deve seguir 
fielmente as 
especificações dos 
serviços e cumprir as 
condicionantes 
ambientais. 

A SEAG deve notificar a 
empresa e, se necessário, 
paralisar os serviços. 
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7 Ambiental 

Demora na 
obtenção de 
licenças 
ambientais 
acessórias, por 
culpa exclusiva 
da Contratada 

Atraso no início das 
obras. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável Contratada. 

A Contratada deverá 
iniciar tempestivamente o 
processo de 
licenciamento referente a 
instalação de canteiro, 
jazida, empréstimos, bota-
foras ou outros 
necessários para 
realização dos serviços. 

Se for o caso, devem ser 
aplicadas as penalidades 
previstas no contrato. 

8 Projeto 

Projeto 
executivo em 
atraso ou 
elaborado com 
erros 

O projeto executivo 
elaborado pela 
contratada não é 
aprovado pela SEAG. 
 
O retrabalho no projeto 
executivo causa atraso 
no cronograma. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

A Contratada deve 
elaborar o projeto 
executivo dentro do prazo 
acordado, com os devidos 
conhecimentos sobre as 
condições do local da 
obra e sobre os 
parâmetros estabelecidos 
no projeto básico. 

Não haverá pagamento por 
serviços não executados ou 
que não estejam de acordo 
com o que foi contratado. 

9 Projeto 

Problemas 
decorrentes das 
alterações no 
projeto básico 
propostas pela 
Contratada  

A inovação proposta 
pela Contratada 
mostra-se incompatível 
com as condições 
reais da obra. 
 
A inovação acarreta 
atrasos na execução 
ou aumento dos 
custos. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

A Contratada deve efetuar 
todos os estudos 
necessários para a 
implantação da inovação 
proposta. 
 
A Contratada deve 
submeter a proposta para 
avaliação e aprovação da 
SEAG, não se eximindo, 
porém, da 
responsabilidade pelas 
alterações. 

A Contratada assume a 
responsabilidade integral 
pelos riscos associados à 
alteração do projeto básico, 
arcando com o ônus 
decorrente da alteração. 
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10 Construção 

Ocorrência de 
chuvas, 
alagamentos, 
vendavais, raios, 
granizo ou 
outros eventos 
climáticos 
previsíveis para 
a região 

Perda de serviços já 
feitos e de materiais 
estocados no canteiro. 
 
Danos às instalações 
do canteiro. 
 
Dificuldade de acesso 
ao local da obra. 
 
Alteração do 
cronograma e dos 
custos de execução. 

Provável Baixo Risco tolerável Contratada. 

A Contratada deve buscar 
concentrar esforços no 
período de estiagem, 
inclusive prorrogando os 
turnos de trabalho se 
necessário. 

Quando da ocorrência de 
chuvas, a Contratada pode 
executar atividades menos 
impactadas pelas chuvas 
ou providenciar a locação 
de tendas e outros 
dispositivos de proteção 
para o prosseguimento da 
obra. 
 
A Contratada deve refazer 
os serviços perdidos, bem 
como assumir o ônus 
financeiro de outros danos 
causados pelos eventos 
climáticos. 

11 Construção 

Inadequação/ex
aurimento das 
áreas indicadas 
no projeto 
básico para 
jazidas, 
empréstimos e 
bota-foras 

Variação das 
Distâncias Médias de 
Transporte (DMT), que 
pode aumentar os 
custos e impactar o 
cronograma. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

Através de vistoria prévia, 
a contratada poderá 
realizar análise e 
conferência dos locais de 
empréstimo, bota-fora e 
jazida, procedendo com a 
impugnação tempestiva 
do edital, devidamente 
instruída pelos estudos 
realizados. 

A Contratada assume o 
ônus pelas DMT indicadas 
no projeto básico, não 
podendo alegar 
desconhecimento das 
condições do local da obra. 

20
26

-X
48

Q
6C

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/0
6/

20
26

 0
8:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 6

7 
/ 1

32



12 Construção 

Acidentes 
causados por 
queda de 
objetos ou de 
trabalhadores na 
obra ou 
desmoronament
o das estruturas 
da obra 

Indenizações por 
danos materiais ou 
morais a eventuais 
vítimas. 
 
Condenações na 
esfera trabalhista. 
 
Paralisação das obras 
ou atraso no 
cronograma de 
execução. 
 
Aumento dos custos. 
 
Necessidade de repor 
serviços, materiais e 
equipamentos 
danificados. 
 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável Contratada. 

Acompanhamento da 
obra por seu responsável 
técnico. 
 
Execução de tela de 
proteção, tapumes, 
guarda-corpos, 
fechamentos e outros 
dispositivos de proteção 
coletiva. 
 
Execução de linha de vida 
e fornecimento de 
equipamentos de 
proteção individual aos 
trabalhadores. 

A Contratada assume a 
responsabilidade pelos 
acidentes, podendo ainda 
sofrer ação de regresso 
pela Administração caso 
esta seja acionada 
judicialmente por terceiros. 

13 Construção 

Roubos, furtos, 
danos, quebras 
e perecimento 
de materiais e 
equipamentos 
na obra 

Aumento de custos de 
execução. 
 
Atraso para a 
aquisição de novos 
bens. 
 
Necessidade de 
descartar materiais e 
equipamentos 
inservíveis. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

Previsão de posto de vigia 
no canteiro de obras. 
 
Adoção de plano de 
manutenção preventiva e 
corretiva. 
 
Adoção de boas práticas 
para a aquisição e 
armazenamento de 
materiais.  

Os materiais e 
equipamentos devem ser 
repostos ou consertados 
pela Contratada. 
 
A Contratada também arca 
com os custos de descarte 
dos materiais e 
equipamentos inservíveis. 

14 Construção 

Prejuízos 
causados a 
terceiros devido 
à realização da 
obra 

Aumento dos custos 
da obra. 
 
Eventual embargo da 
obra ou 
responsabilização da 
Contratada com 
pagamento de 
indenizações. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

Realização de vistoria 
cautelar dos imóveis na 
região da obra pela 
Contratada. 
 
Utilização de 
equipamentos e métodos 
construtivos adequados à 
situação local. 

Cabe à Contratada o ônus 
da reparação dos danos. 
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15 Construção 

Ocorrência de 
greves ou 
manifestações 
dos empregados 
ou 
subcontratados 

Aumento nos custos 
incorridos pela 
Contratada. 
 
Atraso na execução 
dos serviços. 
 
Interposição de ação 
trabalhista. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

Cumprimento, por parte 
da Contratada, das regras 
trabalhistas e outras 
previstas em acordo 
coletivo. 
 
Fiscalização do 
cumprimento das 
obrigações trabalhistas e 
previdenciárias da 
Contratada. 
 
Previsão contratual de 
aplicação de penalidades. 

Negociação e solução do 
conflito entre a Contratada 
e os empregados. 
 
Aplicação de penalidades 
previstas no contrato. 

16 Construção 

Demora na 
mobilização 
inicial da 
construtora 

Alteração no prazo de 
execução do objeto 
contratual. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

Planejamento adequado 
de logística da 
Contratada. 
 
Contrato formalizado com 
exigência de garantia e 
possibilidade de 
sanções/rescisão. 

Verificação das razões para 
o atraso e aplicação dos 
dispositivos do contrato. 

17 Construção 

Erros e defeitos 
na execução da 
obra ensejando 
reconstrução 
total ou parcial 

Atraso na obra. 
 
Aumento de custos. 
 
Despesas de 
demolição e transporte 
dos itens demolidos ou 
defeituosos. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável Contratada. 

Cláusula contratual 
prevendo aplicação de 
penalidades e rescisão 
unilateral do contrato. 
 
Acompanhamento da 
obra por fiscal(is) e/ou 
empresa supervisora. 
 
Realização de controle 
tecnológico dos materiais 
empregados. 

Refazimento dos trabalhos 
não aprovados pela 
fiscalização.  

18 Construção 

Atraso na 
desapropriação 
ou desocupação 
previstas no 
projeto básico 

Atraso no cronograma. 
 
Aumento de custo. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável SEAG. 

A SEAG deve estimar e 
arcar com os custos da 
desapropriação e 
relocação, incluindo 
indenizações. 

Realização de aditivo 
contratual de prazo, além 
de reajustamento ou 
reequilíbrio econômico-
financeiro, se for o caso. 
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19 Construção 

Surgimento de 
imóveis a 
desapropriar 
decorrentes de 
alterações de 
projeto 
propostas pela 
Contratada 

Atraso no cronograma. 
 
Aumento de custo. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

A Contratada deve fazer 
levantamento das áreas, 
cadastro e avaliação, 
além de adequar o 
cronograma. 

O ônus deverá ser arcado 
pela Contratada. 

20 Geológico 

Existência de 
rochas a serem 
escavadas com 
dureza diferente 
da prevista 

Alteração da 
classificação da rocha 
com consequente 
modificação do método 
de desmonte. 
 
Mudança no 
cronograma e 
alteração do custo de 
execução dos 
serviços. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável SEAG. 
Realização de 
levantamento geotécnico 
apurado. 

Tendo sido comprovada 
pela Contratada a alteração 
da classificação da rocha 
anteriormente prevista no 
projeto básico, a SEAG 
assumirá o ônus para o 
bom andamento do 
contrato. 

21 Geológico 
Mudança dos 
volumes de 
escavação 

Modificação do 
cronograma e/ou custo 
de execução. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável SEAG. 
Realização de 
levantamento topográfico 
apurado. 

Tendo sido comprovada 
pela Contratada a alteração 
de volumes ou consumo de 
insumos anteriormente 
previstos no projeto básico, 
a SEAG assumirá o ônus 
para o bom andamento do 
contrato. 

22 Geológico 

Detecção de 
condições 
geológicas que 
ensejem a 
alteração das 
dimensões ou 
quantidades das 
fundações 
previstas 

Modificação do 
cronograma e/ou custo 
de execução. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável SEAG. 

Realização de sondagens 
e outros procedimentos 
de investigação 
geotécnica. 

Tendo sido comprovada 
pela Contratada a 
necessidade de alteração 
da solução de fundação 
anteriormente prevista no 
projeto básico, a SEAG 
assumirá o ônus para o 
bom andamento do 
contrato. 
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23 Legal 

Alterações da 
legislação, 
regulamentos e 
normas que 
impactem o 
projeto, 
incluindo-se as 
mudanças 
tributárias  

Atraso no cronograma 
para ajustes nos 
projetos. 
 
Custos associados aos 
ajustes dos projetos. 
 
Alteração da carga 
tributária incidente 
sobre a Contratada. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável SEAG. Não se aplica. 

Celebração de aditivo 
contratual de prazo e/ou 
valor. 
 
Recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

24 Legal 

Paralisação ou 
interferência na 
obra em virtude 
de fiscalizações 
por órgãos de 
controle, tais 
como Delegacia 
do Trabalho, 
Ministério 
Público, Secont, 
TCE-ES, Polícia 
Civil e órgãos 
ambientais 

Atraso no cronograma. 
 
Aumento do custo. 

Pouco 
provável 

Baixo Risco tolerável Contratada. 

Cumprimento da 
legislação pertinente. 
 
Adequado 
assessoramento jurídico. 
 
Contrato formalizado com 
exigência de garantia e 
possibilidade de 
sanções/rescisão. 

A contratada arcará com as 
consequências da 
fiscalização exercida pelo 
órgão de controle. 

25 Liquidez 

Problemas de 
liquidez 
financeira do 
construtor ou de 
subcontratados, 
inclusive 
declaração de 
falência ou 
recuperação 
judicial do 
contratado 

Custos administrativos 
para realização de 
nova licitação. 
 
Perecimento dos 
serviços exauridos. 
 
Postergação da 
conclusão da obra. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável Contratada. 

Cláusula contratual 
prevendo a aplicação de 
penalidades e de rescisão 
unilateral do contrato e 
prevendo a imputação à 
contratada de quaisquer 
outras perdas e danos 
para administração em 
virtude da rescisão por 
culpa da Contratada. 

Responsabilização da 
contratada. 
 
Realização de nova 
licitação. 
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26 
Caso fortuito 

ou força 
maior 

Situações 
classificadas 
como caso 
fortuito ou força 
maior, como 
enxurradas, 
escorregamento
s, alagamentos, 
incêndios 
naturais, perdas 
de 
cimbramentos 

Aumento dos custos 
de implantação. 
 
Atraso no cronograma. 

Pouco 
provável 

Médio Risco tolerável 
 
Contratada e 
Contratante.. 

Contratação de seguro de 
risco de engenharia. 

A Contratada (ou a 
Seguradora) arcará com o 
ônus. 

 

 

Legenda 
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Muito provável 

 
Risco 

Moderado 
Risco 

Significativo 
Risco 

Significativo 

Provável 
Risco 

Tolerável 
Risco 

Moderado 
Risco 

Significativo 

Pouco provável 
Risco 

Tolerável 
Risco 

Tolerável 
Risco 

Moderado 

 

 

Baixo Médio Alto 

Impacto 
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ANEXO II – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.5 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 e dos certificados previstos no art. 11 
da Lei Estadual 8.257/2006. 

1.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
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2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a 
do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, 
sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

2.9 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se 
exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição. 

2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização 
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da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período. 

2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário 
Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante 
a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos 
anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

3.1 - Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
(CREA) da região da sede da empresa (art. 67, V, da Lei 14.133/2021). 

3.1.1 - No caso de Consórcio, todas as empresas devem apresentar o registro no CREA 
ou CAU, considerando os serviços de sua responsabilidade. 

3.2 - Comprovação de que o licitante executou, sem restrição, serviço/obra de 
características semelhantes aos indicados neste Edital, considerando-se as parcelas de 
maior relevância técnica e valor financeiro e quantitativos mínimos definidos adiante. 

3.2.1 - A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) do Conselho 
competente.  
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3.2.2 - Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do 
contratante, que possuam habilitação no correspondente Conselho profissional. 

3.2.3 - No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento que o 
profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado ao 
licitante. 

3.2.4 - Deverão constar no atestado de capacidade técnica e/ou CAT os seguintes 
dados: nome do contratante e do contratado, data de início e término dos serviços; local 
de execução; características dos serviços e os quantitativos executados, com a expressa 
identificação dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom desempenho dos 
serviços. 

3.2.5 - Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 
andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela a ser 
comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional.  

3.2.6 - As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
operacional da licitante, consideradas as parcelas de maior relevância e valor 
significativo, são: 

Item Descrição dos Serviços 
Quant. de 
planilha 

Quant. Mínima a ser 
comprovada 

1 
Execução de armação em aço: 
fornecimento, preparo e colocação 

17.616,82 kg 8.808,41 kg 

2 
Instalação de bueiro, incluindo 
areia, brita e pedra de mão 

34,00 metros 17,00 metros 

3 
Elaboração de projeto de obra de 
arte especial 

1,00 unidade 1,00 unidade 

3.3 - Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência 
anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o 
atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles, caso em que o 
licitante apresentará tabela contendo: a descrição sucinta da experiência anterior em 
comprovação, explicitação do somatório de quantidades e a indicação dos atestados 
correspondentes. 

3.4 - Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

3.5 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 
10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

3.6 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
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do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

3.7 - Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 
devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Agronomia (CREA) e 
que seja detentor de no mínimo 1 (um) Atestado de responsabilidade técnica ou Certidão 
de Acervo Técnico por execução de serviços de características semelhantes aos 
indicados no Anexo I deste Edital. 

3.7.1 - Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os seguintes 
dados: nome do contratante e do contratado, data de início e término dos serviços; local 
de execução; características dos serviços e os quantitativos executados, com a expressa 
identificação dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom desempenho dos 
serviços. 

3.7.2 - Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, 
representantes da licitante, que possuam habilitação no correspondente Conselho 
profissional. 

3.7.3 - As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
profissional da licitante, consideradas as parcelas de maior relevância e valor 
significativo, são: 

Item Descrição dos Serviços 

1 Execução de armação em aço: fornecimento, preparo e colocação 

2 Instalação de bueiro, incluindo areia, brita e pedra de mão 

3 Elaboração de projeto de obra de arte especial 

3.8 - Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se 
como pertencente ao quadro permanente o profissional vinculado por relação jurídica 
comprovada por qualquer destas formas: 

Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada, em sendo sociedade anônima; 

Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
ou Contrato de Trabalho em vigor; 

Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 
competente da Sede ou Filial do Licitante onde consta o registro do profissional 
como Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 
a) Ficha de registro do empregado - RE, registrada no Ministério do Trabalho; ou  
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou  

20
26

-X
48

Q
6C

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/0
6/

20
26

 0
8:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 7

7 
/ 1

32



 
 

 
Rua Raimundo Nonato, 116 – Forte São João – Vitória-ES – CEP 29017-160 – (27) 3636-3650 CNPJ: 

27.080.555/0001-47– site: www.seag.es.gov.br 

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; ou  
d) Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício. 

Profissional contratado: Contrato de prestação de serviço ou Declaração de 
prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à 
obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá 
especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta 
licitação. 

3.9 - O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, 
a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências 
deste Edital. 

3.10 - Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior 
do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, 
na execução de todos os serviços discriminados. 

3.11 - No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 

3.12 - Declaração do licitante de que no início da execução do contrato terá em seu 
quadro permanente profissionais de Segurança do Trabalho nos termos da NR-04 do 
SESMT. 

APRESENTAR TODAS AS DECLARAÇÕES, OBSERVANDO OS MODELOS E 
ORIENTAÇÕES DO EDITAL 

3.13 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.13.1 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

3.14 - Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pelo Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que 
participarão, a serviço do Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 
pelo representante do Licitante e pelo profissional, conforme modelo em anexo. 

3.15 - Declaração formal emitida pelo Licitante de que os equipamentos necessários 
para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis 
e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização, conforme modelo deste 
edital, em atenção ao disposto no Termo de Referência.  

3.16 - Declaração de Responsabilidade Ambiental. 
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4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação; 

4.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 
para as demais pessoas jurídicas; 

4.3 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente 
certificando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar da 
licitação, além de cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos por este 
Edital. 

4.4 - Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.4.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um): 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

4.4.2 - Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

4.5 - Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, 
com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver obrigada ao 
SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do Código Civil. 

4.6 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada 
exercício a que se referem as demonstrações contábeis, bem como demonstrando o 
patrimônio líquido mínimo exigido no último exercício. 

4.7 - Declaração do licitante (art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021), indicando a relação de 
compromissos assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, especialmente das obras contratadas em execução ou paralisadas, 
demonstrando que o Patrimônio Líquido do licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze 
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avos) do valor total dos contratos firmados (considerando-se o saldo a executar 
pendente, excluindo-se as parcelas já executadas) pelo licitante com entidades públicas 
e privadas, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, conforme 
modelo constante do Anexo III. 

4.7.1 - A declaração deverá ser analisada em relação à receita bruta apresentada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

4.7.2 - Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta apresentada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas para tal 
diferença. 

4.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

4.9 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.10 - No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a 
demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos 
neste Edital. 

4.11 - Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados pelos licitantes, para a 
data-base do orçamento, estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação 
Getúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 
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ANEXO III – MODELOS DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá 
ser executada os serviços de __________________, conforme estipulado no edital 
Nº___/________, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de 
qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição 
(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

Declaro ainda conhecer o teor dos Documentos, Normas e Instruções de Serviços da 
SEAG-ES, que regem a execução do futuro contrato 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de 2026. 

 

__________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao .... 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/20xx 

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços de .........................  

Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., o qual alcançamos após a 
aplicação do desconto de XX,XX% (___________________), conforme descrito em 
nosso orçamento, para execução em ….... (….......) dias consecutivos, conforme descrito 
em nosso orçamento. 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive 
aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo 
de execução dos serviços, além de compreender a integralidade dos custos de direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, normas 
infralegais, nas convenções coletivas e nos termos de ajuste de conduta vigentes, e, 
ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a 
Administração Pública. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização, assumindo, desde 
já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 
com as diretrizes. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ 
(_________) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de ______(Lucro Real ou Lucro Presumido). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 
o Sr. ….........., Carteira de Identidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão 
Expedidor …............, e CPF nº …........, como representante desta Empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 
à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 

Xxxxxxxxx/xx, xxx de xxxxx de 2026 
____________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
FIRMA LICITANTE – CNPJ 
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MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DO CONTRATO 

Ao... (ente ou órgão licitante) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Carta de Fiança - R$ ............................... 

Pela presente, o Banco ..................................., com sede à 
Rua ...................................................................................., da Cidade 
de .................................., do Estado ................................, por seus representantes infra-
assinados, se declara fiador e principal pagador da 
Empresa................................................................................., sediada à 
Rua....................................................................................... da Cidade............................ 
do Estado ....................................., até o limite de R$ ......................... 
(......................................................), para efeito de garantia para a execução do Contrato 
de Empreitada nº        /      , objeto do Edital de           nº      

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, 
desde que exigidas pela Administração contratante, sem qualquer reclamação, retenção 
ou, ainda, embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito a 
Administração contratante. 

Obriga-se ainda este Banco ao pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de 
ser esse Estado compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de 
qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada 
depositar ou pagar o valor da caução garantida na presente Carta de Fiança Bancária 
ou por nova carta de fiança, que seja aceita por esse Departamento. 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ....... ou 
outro registro usado por este Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além 
disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no 
país de origem. 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza, 
por força do disposto no Artigo ........ dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial 
em ........ do ano ............, tendo sido eleitos (ou designados) pela 
Assembleia ....................., realizada em ........... 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo das Obras pela Administração contratante. 

Xxxxxxxxx/xx, ........  de .............................. de 202...... 

Banco .....................................................  
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MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

Ao (ente ou órgão licitante) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/20xx 

 

Prezados, 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à 
apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 
referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 
o Sr.___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em 
__/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) 
________, E-mail: ______________ como representante desta Empresa. 

 

Atenciosamente, 
 
__________, ___ de ________________ de _____. 
 
____________________________________________ 
FIRMA LICITANTE – CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

 
OBRA: 
 

 
Nº. DO EDITAL: 
DATA BASE DA LICITAÇÃO: 
EXTENSÃO: 
 

 
EMPRESA: 
LOTE: 
PRAZO: 
 

 
AC = ATIVO 
CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 

PC = PASSIVO 
CIRCULANTE 

PNC = PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

AT = ATIVO TOTAL 
 

AC = 

RLP = 

PC = 

PNC = 

AT = 

 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas neste quadro) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

LOCAL E DATA 

 

Ao (ÓRGÃO OU ENTE LICITANTE) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00X/202X 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo 
a nossa habilitação para o edital em referência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

LOCAL E DATA 

 

Ao 

(órgão ou ente licitante) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00X/202X 

 

Eu, (nome do profissional) …..........., portador da carteira do CREA n.º ….........., declaro 
estar ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa (razão social) para integrar 
a equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da licitação 
em referência. 

 

  

 

_________________, ___ de _______ de _____. 

 

 

1) Nome e assinatura do profissional responsável técnico do licitante 

 

2) Empresa (representante legal/nome/cargo e assinatura) 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS  

E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

 

Ao (órgão ou ente licitante) 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00X/202X 

 

 

A empresa............................., inscrita no CNPJ sob o n.º ......................., com sede 
na ....................................., por seu representante legal abaixo identificado, DECLARA 
para os fins de direito e sob as penas da lei, que os equipamentos necessários para a 
execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA objeto dessa licitação 
estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da sua contratação, de tal 
modo a não comprometer o bom andamento dos serviços a serem executados. 

 

Declaro ainda que no início da execução do contrato teremos no quadro permanente 
profissionais de Segurança do Trabalho, nos termos da NR-04 do SESMT. 

  

 

Nome do Município/UF, ____ de __________ de ______. 

 

______________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável do Licitante 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO 

 

PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 

Ao 

(ÓRGÃO OU ENTE LICITANTE) 

 

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 00X/202X 

 

 Prezados Senhores: 

 

(nome da empresa), CNPJ nº …………………., com sede à 
Rua ...................................................................................., da Cidade 
de .................................., do Estado ................................, para a habilitação a (tipo da 
licitação) nº xxxxxxx/202X, e em cumprimento ao disposto no Edital, vem declarar a 
modalidade da garantia a ser escolhida será: (01 – Caução em dinheiro, 02 – Caução 
Título da Dívida Pública, 03 – Fiança Bancária ou 04 – Seguro Garantia). 

 

 

 

................., ........  de .............................. de 202X. 

 
 
____________________________________________ 
LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços 
objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita 
no CNPJ / MF sob o nº......................... 
Outrossim, declaramos que, em obediência ao artigo 93 da Lei 14.133/2021, cedemos à 
SEAG, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de 
natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato 
decorrente desta licitação, incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, 
existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos 
profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos. 
Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da SEAG em 
relação aos citados serviços: 
1 – A SEAG poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu 
exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, 
independentemente de autorização específica, na forma prevista no artigo 29 da Lei n° 
9.610/1998 c/c o artigo 18 da Lei 5.194/1966 e o artigo 16 da Lei 12.378/2010. 
2 – A SEAG poderá indicar ou anunciar o(s) nome(s) do(s) autor(es) dos planos ou 
projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou 
dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-
los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas 
hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou projetos 
derivados – estes, conforme conceito da Lei 9.610/1998, artigo 5º, inciso VIII, alínea “g”. 
3 – A SEAG poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou 
localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações 
técnicas que considerar necessárias, sendo que a SEAG não nos remunerará por essa 
reutilização. 
Declaramos, ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor 
os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério da SEAG: 
O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 
inscrição “PROPRIEDADE DA SEAG”; e 
Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos 
anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a 
concepção dos trabalhos a serem feitos pela CONTRATADA, sejam tais autores 
empregados da SEAG ou não. 
Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 
projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a 
originalidade das obras. 
 
_________________, ___ de _______ de _____. 
 
___________________________________ 
[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL] 
[IDENTIDADE] – [CPF / MF] 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 

A empresa contratada se obriga a cumprir, para fins de responsabilidade ambiental:  

(i) A legislação ambiental brasileira e do Estado do Espírito Santo, aplicáveis às obras 
rodoviárias, bem como as Diretrizes e Normas do DER-ES e do DNIT, quando aplicáveis; 

(ii) As legislações que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, em especial: "o preposto, dentre outros, 
de pessoa jurídica que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-Ia, sobre esse incidirá as penas cabíveis";  

(iii) Contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões ambientais de 
sua responsabilidade, bem como para elaboração dos relatórios e documentações 
relativas aos licenciamentos ambientais que lhe couberem, sem custos adicionais para 
o Contratante; 

(iv) Obtenção e efetivo atendimento às Licenças e Autorizações Ambientais de sua 
responsabilidade nos serviços, assumindo as condições de validade sem custos 
adicionais para o Contratante;  

(v) Obtenção do registro de exploração de jazidas, pedreiras, usinas de solos, de asfalto 
e de britagem e suas licenças ambientais, e demais requisitos necessários à 
regularização dos serviços e ações previstas contratualmente, junto aos órgãos nos 
níveis Federal, Estadual e Municipal (DNPM, lEMA, IPHAN, FUNAI, DPU, e outros 
órgãos ambientais), quando necessários;  

(vi) Execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção 
ambiental, constantes ou não do projeto, acompanhadas pela Fiscalização;  

(vii) Execução e custos inerentes ao licenciamento, à conservação, manutenção e 
monitoramento ambiental das instalações, canteiros de obras, britagem, usinas e 
caminhos de serviço;  

(viii) Sem repasse para a Administração contratante, toda a responsabilidade por danos 
e ônus, inclusive os pagamentos de multas que venham a ser associados aos serviços 
contratados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou normativos 
previstos;  

(ix) Compromisso de permitir a fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 
30 do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90;  

(x) Compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a documentação 
referente às questões ambientais de sua responsabilidade, de forma a garantir subsídios 
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a eventuais demandas e material informativo para apresentação aos órgãos ambientais 
e a Administração contratante, se necessário;  

(xi) Solicitar as autorizações de supressão florestal junto ao Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo - IDAF para as supressões 
necessárias às intervenções a serem realizadas, bem como pelas condições nelas 
estabelecidas;  

(xii) As licenças ou autorizações ambientais, bem como condicionantes impostas às 
mesmas, de responsabilidade da Empresa, também serão objeto da Fiscalização 
Ambiental a ser realizada pela Contratante.  

 

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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FICHA DE IDENTIFICAÇÃO 
     

RAZÃO SOCIAL 

 
ATOS CONSTITUTIVOS 

DATA DA CONSTITUIÇÃO DATA E NÚMERO DO 
REGISTRO 

ÓRGÃO EM QUE FOI REGISTRADA DATA DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO 

N.º DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO SOCIAL ÓRGÃO EM QUE FOI 
REGISTRADO 

     

DIRETORES E PRINCIPAIS SÓCIOS 

NOME FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

CARGO/FUNÇÃO 

          

          

     

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

NOME FORMAÇÃO 
PROFISSION

AL 

ÓRGÃO 
REG. 

PROFISSION
AL 

REGIÃ
O 

NÚMERO                          
REGISTRO 

        

          

     

SEDE 

ENDERE
ÇO 

CIDADE ESTADO FONE NOME               
SUPERINTENDE

NTE 

        

          

     

FILIAIS 

ENDERE
ÇO 

CIDADE ESTADO FONE NOME GERENTE 

        

          

     

DATA NOME DO INFORMANTE ASSINATURA 
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QUADRO 01

Data: Nome da Empresa Licitante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Representante Legal:

(1) Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços, e, quando couber, acompanhados pelo registro

no Conselho Regional competente

SERVIÇO EXECUTADO A COMPROVAR (1)

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO

Nº DE ORDEM PÁGINA
ATESTADO/CERTIDÃO 

Nº                  

EMPRESA

CONTRATADA

EMPRESA 

CONTRATANTE

PRINCIPAL

QUANTIDADECAT Nº
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QUADRO 02

Profissional Indicado: Função proposta:

Data:

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO(S) PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) COMPATÍVEL(IS) COM O OBJETO DA LICITAÇÃO

(1) Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços, e, quando couber, acompanhados pelo registro

no Conselho Regional competente

Nome da Empresa Licitante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Representante Legal:

FUNÇÃO 

DESEMPENHADA
Nº DE ORDEM PÁGINA

ATESTADO/CERTIDÃO 

Nº    
SERVIÇO EXECUTADO A COMPROVAR (1)CAT Nº
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QUADRO 03

Data:

ÁREA TÉCNICA PROPOSTA: CÓDIGOS:

Função(I)/Nível(II) Consultor/C Vinculação (III) 1 - Acionista Regime (IV) 1 - Tempo Integral com dedicação exclusiva

Coordenador/P0 2 - Sócio 2 - Tempo Integral

Chefe de Equipe/P1 3 - Empregado CLT 3 - Tempo Parcial

Engenheiro Residente/P2 4 - Autônomo 4 - Outros (especificar)

Membro de Equipe Sênior/P3 5 - Compromisso Futuro

Membro de Equipe Júnior, Engenheiro Auxiliar/P4 6 - Diretor

Nome da Empresa Licitante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Representante Legal:

OBSERVAÇÃO:

RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TECNICO-

PROFISSIONAL 

Nº DE ORDEM
NOME DO

PROFISSIONAL

ÁREA TÉCNICA PROPOSTA

FUNÇÃO (I) NÍVEL (II)

CÓDIGOS

VINCULAÇÃO (III) REGIME (IV)
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Contrato nº __/_____  
Concorrência nº __/_____ 
Processo nº __/_____ 
ID CidadES nº _______ 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA  (NOME DO ÓRGÃO) E A 
EMPRESA ___________________________ 
PARA A __DESCREVER O OBJETO___. 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da (nome do órgão), adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº __________ (preencher), com 
sede na (endereço completo), representada legalmente pelo seu (cargo e nome), 
nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de ________ de 20__ (preencher), 
publicada no DIO de __ de _____ de 20__ (preencher), portador da Matrícula Funcional 
nº _______ (preencher) e a Empresa (nome completo), doravante denominada 
CONTRATADA, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº 
___________ (preencher) neste ato representado(a) por (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, ajustam o presente CONTRATO de compra e venda de (descrever o material), 
nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, de acordo com os 
termos do processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente 
de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, 
porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem 
as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE 
EMPRESA OU CONSÓRCIO DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PONTE NA DIVISA 
ENTRE OS MUNICÍPIOS DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E SANTA LEOPOLDINA, NA 
LOCALIDADE DE CARAMURU, conforme condições, quantidades, exigências e 
especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e 
na proposta da CONTRATADA. 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
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1.3 - A obra será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 
responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização do CONTRATANTE 
durante todas as fases e etapas do trabalho. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de contratação 
semi-integrada. 

2.2 - Nas contratações integradas e semi-integradas, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários e a composição de custos unitários deverá ser 
entregue junto com a etapa do projeto básico (contratação integrada) ou revisão do 
projeto básico (semi-integrada), de forma eletrônica, observado o disposto no art. 56, § 
5º, da Lei 14.133/2021.  

2.2.1 - Os preços unitários mencionados no item 2.2 supratranscrito balizarão 
excepcionais aditamentos posteriores do contrato, observado o disposto no art. 133 da 
Lei 14.133/2021, além de eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO  

3.1 - O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

3.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

3.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os serviços contratados e 
efetivamente executados, na forma constante da Planilha Orçamentária (CRITÉRIO DE 
PAGAMENTO) apresentada pela CONTRATADA e que, independentemente de 
transcrição, passa a fazer parte integrante do presente Contrato. 

3.3 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial 
o reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as 
regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei 
14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento 
formal durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do 
Decreto).  

3.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
considerando a data-base do orçamento elaborado pela Administração, qual seja: 
janeiro/2026. 
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3.5 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

R = I1 - Io x V 
     Io 

em que: 
 
R = Valor do Reajustamento procurado. 
Io = É o Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT-FGV (conforme 
atividade no orçamento sintético) do mês da data-base do orçamento elaborado pela 
Administração contratante. 
I1 = É o Índice Setorial de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT-FGV (conforme 
atividade no orçamento sintético) referente ao mês que a contratada fará jus ao reajuste. 
V = Valor a ser reajustado. 

3.6 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento. 

3.7 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

3.8 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 
definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

3.9 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

3.10 - Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato 
não poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à CONTRATADA, 
conforme apurado em procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, 
podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas no 
contrato. 

3.11 - A análise de eventual pedido de revisão do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, decorrente de caso fortuito ou força maior, considerará: 

3.12 - Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições da 
MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. A 
Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 
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3.12.1 - Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou 
falta cometida por qualquer uma ou ambas as partes aos termos do presente 
Instrumento, os fatos cujos efeitos não sejam possíveis de evitar ou impedir, nos termos 
do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil, desde que essas causas afetem, 
diretamente, as obras/serviços contratados; 

3.12.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos 
dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao 
tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 
exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 

3.12.3 - Não será concedida a revisão também nos seguintes casos: 

3.12.3.1 - ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

3.12.3.2 - o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido 
antes da formulação da proposta definitiva ou após a finalização do prazo de 
execução do contrato; 

3.12.3.3 - ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração 
dos encargos atribuídos à parte interessada; 

3.12.3.4 - a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de 
seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da 
ocorrência do evento; 

3.12.3.5 - houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, 
ressalvada a hipótese de superveniente determinação legal. 

3.12.3.6 - divergências entre a composição de custos unitários da proposta da 
CONTRATADA com os serviços definidos na Planilha, no Projeto e normas 
técnicas vigentes. 

3.13 - Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto. 

3.14 - A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise da 
Procuradoria-Geral do Estado. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO FATURAMENTO  

4.1 - A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Mensal de Andamento das Atividades, 
com a indicação da parcela do cronograma físico-financeiro adimplida e, por 
conseguinte, a solicitação de medição desta parcela. 

4.1.1 - O Relatório Mensal de Andamento das Atividades deverá conter: 
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(a) Indicação de mês e ano de referência;  

(b) Gráfico com a demonstração do andamento da obra previsto (linha de base) versus 
realizado;  

(c) Diagrama de Gantt;  

(d) Principais atividades previstas para o mês, contendo, no mínimo, aquelas que foram 
apresentadas no caminho crítico, e as atividades efetivamente realizadas;  

(e) Ensaios realizados e seus resultados;  

(f) Eventuais justificativas para os atrasos (caso exista) nas atividades que impactaram 
o caminho crítico;  

(g) Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua 
relação com a empresa por atividade) e dos técnicos da GVR no acompanhamento dos 
serviços;  

(h) Correspondências expedidas e recebidas e diários de obra - preenchido e assinados;  

(i) As atividades previstas para os três meses subsequentes, evidenciando mês a mês, 
pelo menos, aquelas que estão no caminho crítico e principais equipamentos e materiais 
que serão necessários para o desenvolvimento destas atividades;  

(j) Planilha orçamentária com seus quantitativos, preços unitários e totais, valores 
acumulados já recebidos e indicativo de valor a receber no mês;  

(k) Boletim contendo o pedido de medição, informando as atividades desenvolvidas 
(etapas e fases), a parcela do cronograma físico-financeiro que foi adimplida e a 
solicitação de pagamento;  

(l) Outras informações julgadas pertinentes pela fiscalização. 

4.1.2 - O adiantamento de execução dos serviços somente poderá ser realizado em caso 
de consulta formal à Contratante e solicitação de alteração do cronograma de 
desembolso, devendo o contratado fornecer, juntamente com a solicitação, o novo 
cronograma físico-financeiro. 

4.1.3 - O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, deverá confirmar as 
informações constantes do Relatório Mensal de Andamento das Atividades para 
proceder com a medição. 

4.1.4 - O fechamento da medição somente ocorrerá quando da comprovação, pela 
fiscalização, do cumprimento da parcela do cronograma físico-financeiro, na forma 
apresentada no Relatório Mensal de Andamento das Atividades. 

4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura somente após o fechamento da 
medição por parte da fiscalização da Administração. 
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4.3 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 
sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 
imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 
liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 
devidamente autenticados. 

4.3.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório 
especificado e de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

4.4 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal 
correspondente. Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 

(a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

(b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 

(c) Número do contrato. 

4.5 - O CONTRATANTE exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 
execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de 
Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a 
liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da quitação. 

4.6 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 
individualizado, especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação 
dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 

4.7 - Quanto ao INSS, na GPS deverão constar do campo outras informações, os 
seguintes dados: 

(a) Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

(b) Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços as quais se vincularem; 

(c) Número do contrato; 

(d) Número efetivo de empregados. 

4.8 - O CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos 
empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

4.9 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a 
CONTRATADA apresentar a Certidão Negativa emitida pelos órgãos e entidades 
competentes, a fim de comprovar a quitação de todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto contratual bem como 
declaração, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os referidos encargos. 
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4.10 - A CONTRATADA deverá apresentar a documentação prevista nessa cláusula das 
suas subcontratadas, para efeito de comprovação da regularidade trabalhista e fiscal. 

4.11 - A não entrega do Relatório Mensal de Andamento das Atividades ou a 
comprovação do não adimplemento da parcela do cronograma físico-financeiro ensejará 
a rejeição do pedido de pagamento até sua efetiva execução.  

4.12 - A Contratada deverá enviar o Relatório Mensal de Andamento das Atividades, 
mesmo quando não atingir o percentual da parcela do cronograma físico-financeiro, 
devendo, neste caso, consignar no relatório tal fato.  

4.13 - Caso a medição contenha itens de terraplenagem, deverá ser acompanhada das 
respectivas seções topográficas, incluindo as primitivas.  

4.14 - Caso a medição contenha itens de pavimentação deverá acompanhar a mesma 
os relatórios de ensaios de controle geotécnico, bem como os tratamentos estatísticos 
dos mesmos.  

4.15 - Caso a medição contenha itens de obra de arte corrente e drenagem deverão ser 
anexados os ensaios relativos aos serviços executados.  

4.16 - Os ensaios de acompanhamento geotécnico da execução deverão passar por 
tratamento estatístico conforme definidos em norma para o respectivo serviço, sendo 
este relatório entregue à GVR/SEAG-ES juntamente com o boletim de medição do 
respectivo serviço.  

4.17 - Quando for constatado que um ou mais itens da planilha contratual terão seus 
quantitativos inferiores ao necessário para a conclusão do serviço, os mesmos só serão 
medidos até o limite previsto inicialmente. O quantitativo excedente ao previsto na 
planilha contratada deverá ser previamente aditado para que possa ser medido e pago. 
O mesmo procedimento deverá ser aplicado para itens de serviço que não estejam 
previstos na planilha contratual inicial.  

4.18 - Todos os itens de serviços e quantitativos não planilhados e necessários à 
execução da obra deverão ser previamente aprovados pela GVR/SEAG-ES sob pena de 
não serem considerados para pagamento pela SEAG.  

4.19 - Para a elaboração dos aditivos, quando necessário, o Contratado deverá solicitar 
oficialmente tal procedimento para aprovação pela GVR/SEAG-ES acompanhado das 
justificativas que comprovem a real necessidade dos mesmos.  

4.20 - Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 
Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativa e comprovação de regularidade.  

4.21 - Deverá ser observado no encaminhamento da medição a norma de procedimento 
da SEAG (Norma de Procedimento SEAG 003 - Medição de Obras Públicas ou outra que 
vier substituir). 
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5 - CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no 
mês de referência, em conformidade com o cronograma de execução físico financeiro, 
após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato. 

5.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir 
da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela SEAG. 

5.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias 
em que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Administração contratante. 

5.4 - Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não 
provocado pela CONTRATADA, deverão contemplar multa financeira, nos seguintes 
termos: 

 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 

5.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Administração. 

5.6 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

5.6.1 - o prazo de validade; 

5.6.2 - a data da emissão;  

5.6.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.6.4 - o período respectivo de execução do contrato;  

5.6.5 - o valor a pagar; e  

5.6.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.7 -  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
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5.8 - O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 
bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, 
inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte 
(conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto 
Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 
Administração contratante. 

5.9 - A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na 
forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

5.9.1 - Constatado que a Contratada não se encontra em situação de regularidade fiscal 
ou trabalhista, a mesma será notificada para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 
aplicação de sanções.  

5.9.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

5.10 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pela Contratada, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.  

5.10.1 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir 
sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se 
reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao 
interesse público.  

5.11 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, a 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

5.12 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.13 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.14 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.15 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.16 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17 - Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que 
integrem consórcio, desde que tal preferência esteja expressamente manifestada, 
respeitada a proporcionalidade estabelecida no instrumento de constituição do 
consórcio. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DAS MEDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - Conforme a Lei 14.133/2021, art. 46, § 9º, por se tratar de contratação semi-
integrada, será adotada sistemática de medição e pagamento associada à execução das 
etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento das metas nele 
contidas, sendo inaplicável a remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

6.2 - Serão divididos em duas etapas de igual valor, nos meses indicados pelo 
cronograma físico-financeiro, cada um dos seguintes grupos de serviços:  

(a) Instalação de canteiro;  

(b) Mobilização e desmobilização de equipamentos;  

(c) Desvio de Tráfego. 

6.3 - O valor referente ao Projeto Executivo será pago em parcela única, apurada após 
recebimento dos documentos e aprovação por parte da SEAG do conjunto que compõe 
o projeto.  

6.4 - Os grupos de serviços "Infraestrutura" e “Mesoestrutura” serão pagos em duas 
parcelas, sendo a primeira vinculada à conclusão de um lado da ponte e a segunda 
parcela vinculada à conclusão do outro lado da ponte.  

6.5 - O grupo de serviços “Superestrutura” será pago em duas parcelas, sendo a primeira 
vinculada à execução de 50% ou mais do quantitativos dos serviços descritos no 
orçamento, e a segunda parcela vinculada à execução total e adequada dos serviços 
contidos nesse grupo.  

6.6 - A administração local será remunerada proporcionalmente ao valor medido 
mensalmente, conforme planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro em anexo 

6.7 - O atraso injustificado na execução da parcela sujeita a CONTRATADA às sanções 
contratuais cabíveis, previstas no Contrato e na Norma de Avaliação. 

6.8 - As medições provisórias serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total 
realizado no período, sendo que os eventos impugnados pela fiscalização não serão 
considerados até a sua correção total. No caso de controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
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143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.9 - Critério de aceitabilidade: a aceitabilidade da obra está condicionada à correta 
execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela 
fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios 
e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 
executado, e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da ABNT, do DNIT e do 
CONTRATANTE. 

6.10 - Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com o Termo de 
Referência, o Edital da Licitação e o planejamento da CONTRATADA, conforme 
Relatório Mensal de Andamento das Atividades 

6.11 - O recebimento definitivo, com a medição final, ocorrerá no prazo de 90 dias úteis, 
a contar da notificação da contratada para entrega das obras concluídas, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

6.11.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, 
conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções no 
prazo de 30 dias úteis. 

6.11.2 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.11.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ADITAMENTOS 

7.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021 e nos normativos da Administração Estadual, considerando-se seu 
específico regime de execução, especialmente as condições da contratação integrada e 
semi-integrada estabelecidas no art. 133.  

7.2 - Os acréscimos que se fizerem necessários, em conformidade aos art. 124 e 
seguintes da Lei 14.133/21, serão circunstanciadamente justificados e autorizados, 
desde que comprovada a disponibilidade de recursos para cobertura dos 
correspondentes acréscimos, e respeitado o limite de acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), adotando 
os seguintes critérios para fixação do preço, observado o disposto na Lei: 
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7.2.1 - Quando os serviços a serem executados constarem da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA na proposta, os preços a serem seguidos serão aqueles nela previstos. 

7.2.2 - Quando os serviços a serem executados não constarem da Planilha apresentada 
pela CONTRATADA na proposta, serão fixados por meio da aplicação da relação geral 
entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites legais. 

7.3 - É vedada a compensação dos acréscimos com os decréscimos efetuados, 
devendo, em regra, ser considerados separadamente, nos termos da Portaria SECONT 
/ PGE nº 01/2013, com suas alterações, ou outro normativo que a substituir.  

7.4 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre 
o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 
favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária, devendo ser mantida a vantagem obtida na proposta vencedora, 
observado ainda o disposto na Lei Estadual nº 10.577/2016. 

7.5 - Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

7.6 - As adequações dos projetos e execução dos serviços sempre deverão atender aos 
requisitos e normas técnico-legais pertinentes, acompanhadas dos devidos registros nos 
Conselhos profissionais competentes, e submetidas a aprovação prévia do 
CONTRATANTE. 

7.7 - A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DA MATRIZ DE RISCO 

8.1 - A Matriz de Risco desenvolvida para o presente objeto constitui peça integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo.  

8.2 - Ao participar do certame a CONTRATADA declara: 

8.2.1 - Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no 
contrato; e 

8.2.2 - Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

9 - CLÁUSULA NONA: MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

9.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

9.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 
5.545-R/2021 e demais condições previstas para a contratação, registrando em relatório 
todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate 
alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, 
podendo ainda ser designado apoio a esta fiscalização, conforme art. 117 da Lei n.º 
14.133/2021. 

9.6 - A fiscalização da Administração terá livre acesso ao local da obra, devendo a 
CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 
desempenho de suas atribuições. 

9.7 - É vedado a Administração e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e 
responsáveis por ela indicados. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1 - O prazo de vigência da contratação é de 420 (quatrocentos e vinte) dias e terá 
início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 
pagamento, recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvado 
as providências cabíveis no caso de culpa do mesmo.  

10.1.2 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com 
a exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 
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10.2 - A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, 
salvo prorrogação, por igual período, registrada nos autos. 

10.3 - As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 
suspendem o curso de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício 
dos serviços, devendo ser assegurada a publicidade em sítio eletrônico oficial e em placa 
a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra 
paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do 
contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

(a) A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
(b) Gestão/Unidade: _____ (preencher); 
(c) Fonte de Recursos: _____ (preencher); 
(d) Programa de Trabalho: _____ (preencher); 
(e) Elemento de Despesa: _____ (preencher); 
(f) Plano Interno: _____ (preencher). 

11.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

12.1 - A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, § 1º, da Lei 
14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período 
de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a 
conforme necessário. 

12.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO ou TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA ou TÍTULOS DE 
CAPITALIZAÇÃO, conforme incisos I e IV do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

12.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA conforme CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): carta de fiança fornecida por 
estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e 
documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

12.1.2.1 - Cópia autenticada do estatuto social do banco; 
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12.1.2.2 - Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do 
banco; 

12.1.2.3 - Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de 
procurador do banco; 

12.1.2.4 - Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de 
fiança. 

12.1.3 - SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo seguro-garantia, o mesmo será 
feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Administração 
contratante, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

12.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 
consulta ao site 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp . 

12.1.3.2 - O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e 
contemplar Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias da 
CONTRATADA em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o 
atendimento deste edital como condição geral. 

12.1.3.3 - Na modalidade seguro-garantia, em caso de inadimplemento pelo 
contratado, a seguradora terá a faculdade de assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato, observando o seguinte: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice; 

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a 
integralidade da importância segurada indicada na apólice.  

12.2 - A Administração restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços 
objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 14.133/2021. 

12.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 
devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo entre 
as partes, nos termos da legislação vigente. 

12.4 - Ocorrendo prorrogação de prazo ou aumento no valor contratual decorrente de 
acréscimos ou do reequilíbrio econômico-financeiro, por ocasião da assinatura do Termo 
Aditivo, deverá a CONTRATADA proceder a renovação e/ou ao reforço da garantia 
inicial, proporcionalmente ao aumento de valor. 

12.5 - A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 
quando houver aditivo. 
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12.5.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de 
pagamentos devidos. 

12.5.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

12.5.3 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com 
base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem 
prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

12.6 - Quando se tratar de consórcio, será permitido que seja apresentada a garantia 
integralmente pela empresa líder ou por qualquer das empresas consorciadas, ou, ainda, 
por cada uma das empresas consorciadas com os valores proporcionais à sua 
participação no consórcio. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS SEGUROS ADICIONAIS 

13.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura 
deste Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, as apólices de Seguro Risco 
de Engenharia (RE) e Responsabilidade Civil Profissional (RCP). 

13.1.1 - O pagamento da primeira medição, inclusive da elaboração de projetos, fica 
condicionado a comprovação da contratação de todos os seguros previstos no Edital. 

13.1.2 - Os seguros de Risco de Engenharia, de Responsabilidade Civil Profissional e 
Risco Contra Incêndios, vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob 
a responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que incidir correspondente 
correção no montante contratual, bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice 
se houver ampliação do prazo de execução de obra. 

13.1.3 - O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência estendida 
por prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da entrega 
definitiva da obra; 

13.1.4 - A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e 
apresentar junto com a medição o comprovante de adimplemento, sob pena de 
inexecução parcial do contrato. 

13.2 - Cobertura do Seguro de Riscos de Engenharia: 

13.2.1 - Cobertura Básica de Obras Civis em Construção e Instalações e Montagens 
(OCC/MI): garante os danos físicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do risco 
ou canteiro de obras, por danos da natureza (vendaval, queda de granizo, queda de raio, 
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alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, explosão, desabamento, entre 
outros). 

13.2.2 - A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do 
valor do contrato. 

13.3 - Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional: 

13.3.1 - Erros e Omissões: danos materiais e/ou corporais consequentes de atos de 
negligência, imperícia e/ou imprudência, cometidas pela Segurada contra terceiros; 

13.3.2 - Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que resultante de um 
risco coberto pelo seguro; 

13.3.3 - Danos Morais decorrentes de Ações ou Omissões cometidas pela Segurada, 
contra terceiros, no exercício de suas atividades profissionais; 

13.3.4 - Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob responsabilidade da 
Segurada; 

13.3.5 - Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas relacionadas 
com o processo e a defesa da Segurada. O Advogado é de livre escolha da Segurada e 
há a antecipação de honorários; 

13.3.6 - Gerenciamento de Crise de Imagem, custos de contratação de empresa 
especializada em serviços de comunicação e assessoria de imagem para amenizar os 
prejuízos à imagem, à honra ou à reputação da Segurada, decorrentes de vazamento de 
informações sigilosas. 

13.3.7 - Tempo de Reclamação e Prazo Complementar: a apólice deverá, 
obrigatoriamente, possibilitar a apresentação de reclamações durante a execução do 
contrato e ainda durante o prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses. 

13.4 - Subcontratados: as garantias do seguro passam a ser estendidas para as 
Subcontratadas na responsabilidade que couber à Seguradora. 

13.5 - O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado com limite 
mínimo de indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral do 
contrato, limitado a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Quando se tratar de 
consórcio, as garantias de Cumprimento de Contrato e Risco de Engenharia poderão ser 
apresentadas integralmente pela empresa líder do consórcio, ou por cada uma das 
empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no 
consórcio. 

13.6 - Quando se tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento de Contrato e Risco 
de Engenharia poderão ser apresentadas integralmente pela empresa líder do consórcio, 
ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 
participação no consórcio. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES –  

COMPETE À CONTRATADA: 

14.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 

14.1.1 - A Contratada deverá atender as Instruções de Serviço normativas vigentes da 
SEAG (https://seag.es.gov.br/legislacao-e-editais) no que couber ao futuro contrato, 
NORMA PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE EMPRESAS CONTRATADAS, 
bem como, comprometer-se a cumprir a legislação ambiental vigente, as Normas 
Técnicas do DNIT e do DER-ES, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
e do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes. 

14.1.2 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e 
materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da 
última edição ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

14.1.3 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação 
relativa à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado 
em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

14.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, e reforçar, caso necessário para 
cumprimento do cronograma, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em 
todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda 
responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária, 
efetuando o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 
recebimento das faturas. 

14.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
(equipamento de proteção individual), conforme preceituado pelas Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

14.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando 
a cada fatura apresentada, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 
correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões 
Negativas como comprovação do pagamento dos encargos mencionados, respondendo, 
do mesmo modo, pelas obrigações não cumpridas pelas subcontratadas. 

14.3.1 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de 
natureza cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e 
administrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os 
atos de seus subcontratados, quando houver. 
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14.3.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

14.4 - Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas 
durante a execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências” ou “Diário de 
Obras”, permanentemente disponível, respondendo integralmente por sua omissão. 

14.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Estado, em 
especial ao CONTRATANTE ou a terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de 
trabalho. 

14.6 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do 
Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a 
legislação tributária vigente. 

14.7 - Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do respectivo 
Contrato e alterações. Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro 
/ arquiteto residente responsável ou corresponsável pela execução, com poderes para 
representar a CONTRATADA junto a Administração, podendo resolver os problemas 
referentes aos serviços contratados. 

14.8 - Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua 
responsabilidade, independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas 

14.9 - Refazer, sem ônus para o poder público, os serviços não aceitos pelo mesmo, 
quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do 
serviço à vista das especificações respectivas. 

14.10 - Permitir e facilitar ao CONTRATANTE a inspeção ao local das obras e/ou 
serviços em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos 
solicitados, relacionados com os serviços contratados. 

14.11 - Visando ao regular cumprimento do contrato firmado com a Administração 
Pública, a CONTRATADA, nos termos do Decreto nº 4.251-R, de 21 de maio de 2018, 
se obriga a efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução da obra ou 
serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis por cento) 
da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos da Lei 
complementar nº 879/2017. 

14.12 - A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e 
registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados 
do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

14.13 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à Administração 
Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou 
extrajudicial. 
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14.14 - EVENTOGRAMA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser 
acompanhado pela CONTRATADA, realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, 
formalizadas em atas, estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes 
para a execução contratual. 

14.14.1 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, observando o 
EVENTOGRAMA, O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e o que dispõe o Termo de 
Referência. 

14.14.2 - A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa, 
estabelecidos no EVENTOGRAMA CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a 
CONTRATADA às penalidades contratuais os seus descumprimentos. 

14.15 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

14.15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 
a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra 
e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 
relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 
especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

14.15.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar , ao longo de toda a vigência 
do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 
hipótese legal de tratamento. 

14.15.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 
16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14.15.3.1 - Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

14.15.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e  

14.15.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

14.15.4 - Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 
em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

14.15.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 
acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 
o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 
indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 
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14.15.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 
medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 
CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

14.15.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 
CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 
a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. 

14.15.8 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 
informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 
comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 
dos dados, acerca do incidente de segurança. 

14.15.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 
na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.15.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 
da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 
dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação 
de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

14.15.11 - Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 
de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE 
em seu acompanhamento. 

14.15.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 
não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 
integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 
descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

14.15.13 - A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 
solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 
nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 
CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 
pessoais.  

14.15.14 - A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 
Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  
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14.15.15 - Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 
diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 
notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 
Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

14.15.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, 
inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento 
desta obrigação. 

14.16 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 
necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista, e reforçar, 
caso necessário para cumprimento do cronograma. O equipamento deve ser de nível 
tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento. 

14.16.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com 
todos os sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

14.17 - Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material 
que for rejeitado em inspeção feita pela Administração. 

14.18 - Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a 
proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega a Administração, 
inclusive, a manutenção das condições de segurança da via objeto deste contrato 
durante a execução dos serviços. 

14.19 - A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a Administração, no 
canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e 
medição dos serviços por parte da Administração. 

14.20 - Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações 
provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 

14.21 - Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das 
obras e/ou serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro - Lei 9.503/97, fazendo constar nas placas de sinalização a logomarca da 
SEAG e do Estado do Espírito Santo, e ainda a colocação de 02 (duas) placas 
nomitativas das obras e/ou serviços, nas extremidades do trecho, com dimensões, 
dizeres e símbolos determinados pela SEAG. 

14.22 - O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a 
cargo da CONTRATADA, independentemente da atividade fiscalizadora. 

14.23 - Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de 
técnicas, materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução 
da obra/serviço contratado. 
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14.24 - Reconhecer a propriedade do Estado, na figura do CONTRATANTE, de todos os 
fósseis e achados localizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta 
entrega, quando for o caso. 

14.25 - Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de 
defesa e preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, 
estadual e municipal, com o devido cumprimento da legislação e condicionantes 
ambientais, observando o que dispõe o Termo de Referência, sem alegação de ônus 
para a Administração. 

COMPETE AO CONTRATANTE: 

14.26 - Dar à Contratada as condições necessárias para a regular execução do Contrato.  

14.27 - Designar o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e fiscalização 
do objeto.  

14.28 - Efetuar o pagamento após a apresentação da nota fiscal referente aos serviços 
realizados no mês.  

14.29 - Verificar e aceitar as notas fiscais ou faturas emitidas pela Contratada, 
recusando-as quando inexatas ou incorretas.  

14.30 - Dar ciência à Contratada de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
Contrato. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto NORMA PARA AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE EMPRESAS CONTRATADAS, sendo que o seu descumprimento 
poderá importar em responsabilidade civil e administrativa. 

15.1.1 - Em caso de descumprimento, à CONTRATADA poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas na Norma para Avaliação de Desempenho mencionada, por 
decisão da Administração. 

15.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 

(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

15.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

15.3.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei 
14.133/2021); 

15.3.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

15.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 
14.133/2021); 

15.3.4 - Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 
parâmetros: 

15.3.4.1 - Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

15.3.4.2 - Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30,0% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

15.3.4.3 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

15.3.4.4 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
15.2, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

15.3.4.5 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 15.2, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

15.3.4.6 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.2, a multa será de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. Casos graves podem ser 
considerados: Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos 
serviços forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de 
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responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução contratual; quando houver 
descumprimento na execução dos serviços solicitados, ou das Normas Técnicas 
pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de 
danos ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e 
mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos 
usuários e a segurança no trecho.  

15.3.4.7 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.2, a multa será de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

15.3.4.8 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.2, a multa será de 10% 
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

15.4 - Eventuais multas por atraso na apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia estão previstas na cláusula de garantia, aplicando as disposições da presente 
cláusula subsidiariamente. 

15.5 - Em caso de reincidência, as multas serão aplicadas novamente, mas o valor total 
das multas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do Contrato. 

15.6 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 
14.133/2021). 

15.7 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei 14.133/2021. 

15.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.9 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

15.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, assim como as seguintes regras: 
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15.10.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá 
notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

15.10.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação 
de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 
mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, 
a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

15.10.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência 
será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e 
serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

15.10.4 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 
ausência da comunicação; 

15.10.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 
legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos 
da Lei 14.133/2021; 

15.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

15.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

15.13 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

15.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 
14.133/2021. 
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15.15 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações 
cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado 
e, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto 
de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

15.15.1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

15.16 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos 
da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo 
legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

16.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal, 
social ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

16.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

16.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

16.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 
iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 
que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse 
público. 

16.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

17.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no presente contrato. 
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17.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

17.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

17.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3 - Indenizações e multas. 

17.4 - Em caso algum o CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem 
como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus 
prepostos a terceiros. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS RECURSOS 

18.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

18.2 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o 
disposto neste contrato. 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do 
contrato designados pelo CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros para 
subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei  
14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será 
permitido qualquer pagamento. 

19.2 - A Administração responsável pelo contrato designará formalmente, fiscal e gestor 
do contrato entre o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da 
execução do objeto e das medições. 

19.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o 
gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 
necessárias à execução do objeto contratado. 

19.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
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19.5 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

19.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

19.7 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual.  

19.8 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração.  

19.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  

19.10 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  

19.11 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

20.1 - Representarão a CONTRATADA na execução do ajuste, como prepostos, os 
profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

20.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 
efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

20.3 - A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação 
por escrito ao CONTRATANTE, devidamente justificada. Do técnico substituto deverão 
ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da 
categoria, comprovando ter o mesmo a qualificação técnica compatível com a do 
substituído. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as 
mesmas exigências do Edital para o profissional substituto. 
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20.4 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 
Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais – E-DOCS do Governo do 
Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais. 

21 - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

21.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 
durante 90 (noventa) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 
responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º e § 6º da Lei 14.133/2021. 

22 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1 - Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 
profissional, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do orçamento, 
conforme justificativas do Termo de Referência, desde que previamente autorizada pelo 
CONTRATANTE. 

22.1.1 - Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 
como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de 
atestados que comprovassem execução de serviço com características semelhantes. 

22.2 - A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

22.3 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, 
com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços 

22.3.1 - A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o 
pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) 
subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para 
habilitação nesta licitação. 

22.4 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 
e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

22.5 - Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

20
26

-X
48

Q
6C

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/0
6/

20
26

 0
8:

45
   

 P
Á

G
IN

A
 1

27
 / 

13
2



 
 

 
Rua Raimundo Nonato, 116 – Forte São João – Vitória-ES – CEP 29017-160 – (27) 3636-3650 CNPJ: 

27.080.555/0001-47– site: www.seag.es.gov.br 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação 

22.6 - Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

23 - CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

23.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

24 - CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DO FORO 

24.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

24.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, 
com a participação da Procuradoria-Geral do Estado, por intermédio de um ou mais 
meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 
1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

 
_________________________________ 

Nome da Contratante 
Representante (nome completo) 
Documento de Identificação  

 
_________________________________ 

Nome da Contratada 
Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 
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Relatório de comprovação de adimplência de encargos – RECAE 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 CONTRATANTE:  

C
N
P
J 
Nº 

 

1.2 
CONTRATADO:  

C
N
P
J 
Nº 

 

1.3 OBJETO:  

1.4 MÊS – REFERÊNCIA DO 
FATURAMENTO  

1.5 MÊS – REFERÊNCIA DA 
DOCUMENTAÇÃO  

2 – DOCUMENTOS ANEXOS (encargos trabalhistas/sociais/previdenciários/fiscais) 

▢ Controle de ponto dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

▢ Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do pessoal 

alocado na prestação dos serviços, por contrato; 

▢ Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados 
ao contrato; 

▢ Comprovantes dos pagamentos dos salários, inclusive 13º salário, quando 

couber, dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

▢ Guia de Recolhimento do FGTS – GRF com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

▢ Guia da Previdência Social – GPS com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando o recolhimento for efetuado pela internet;   

▢ Relação dos Trabalhadores – RE; 

▢ Relação de Tomadores/Obras – RET; 
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▢ Comprovante de Declaração à Previdência; 

▢ Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

▢ Recibo de Férias, com o Aviso de Férias dos empregados da contratada 

vinculados ao contrato e comprovantes de seu pagamento; 

▢ Aviso Prévio ou Pedido de demissão dos empregados da contratada vinculados 
ao contrato; 

▢ Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, com Termo de quitação 

ou de Homologação dos empregados da contratada vinculados ao contrato e 

comprovantes de seu pagamento; 

▢ Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF, com o Demonstrativo do 

Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório, dos empregados da contratada 

vinculados ao contrato, com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando om 

recolhimento for efetuado pela internet; 

▢ Comprovantes de fornecimento do Vale Transporte aos empregados da 

contratada vinculados ao contrato; 

▢ Comprovantes de fornecimento do Auxílio refeição/alimentação aos 

empregados da contratada vinculados ao contrato; 

▢ Demais comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, bem como 

demais benefícios previstos em legislação específica, Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho; 

▢ Nota Fiscal do Mês – Referência do Faturamento.  

Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

▢ Certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social; 

▢ Certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do 

Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado; 

▢ Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

▢ Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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▢ Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

 

 

 

Declaro sob as penas da Lei, que a empresa encontra-se em situação de 
adimplência em relação aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, incidentes sobre o contrato acima referido conforme determinação 
contida na Lei Estadual nº 5.383/97 E Decreto nº 1.938-R e cópia dos comprovantes 
de pagamentos em anexo. 

 

 , / /      

 

Nome/Cargo e Assinatura do Representante 
Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 3 – OUTROS DOCUMENTOS 

 4 – DECLARAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CESAR FACHETTI MILLI
PRESIDENTE (COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - PROCESSO 2026-HXS0C - SEAG)

SEAG - SEAG - GOVES
assinado em 17/06/2026 08:45:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/06/2026 08:45:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
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